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ORÇ1~IENTO DllNSTRUCÇÁO PUBLlCl NO IIIPERIO.

Os dado~ seguiutes forão extrahidos das propostas da lei
ue orçamento para os exercicios de 1864-1865 e 1866-1867,
apre entadas pelo Ministro da Fazenda á Assembléa Geral
em 1865, e das leis de orçamento provinciaes do mesmo
anno de 1865.

DESPEZA GERAL.

Instrucção uperior: Fa
culdades de direito e de me-
dicina . 396:215$000

Renda das matriculas na
me ma' Facnldaues . 115:8028000

Instrucção primaria e se-
cundaria do municipio neu-
tro . 335:159$150

Renda do Imperial Co11e-
gio de Pedro II. SO:500HOOO

Instrucção relig'iosa: Seminario .
Instrucção profissional: Academia das

Bellas-Artes, Instituto commercial, Lycêo
de arte e officios .

lu tituto do ceg'os e surdos-mudos, e
estabelecimento de educandas do Pará.

Subvenção ao lu tituto hi torico e g'eo
graphico e á Imperial Academia de Me
dicina .

Pelo Ministerio do Imperio.

I ,

780:413S000

254:659U50
120:000$000

55:160$000

59:300S000

9:0008000

778:532$150
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Eschola de marinha e outros e'tabeleci
mentos scientificos do Ministerio da Ma
rinha. .

Instrucção militar do lY!inisterio da
Guerra.

Subvenção ao Imperial Instituto Flu
minense de agricultura, e á Sociedade
Auxiliadora da Indu tria nacional pelo Mi
nisterio da Agricultura Comrnercio e Obras
Publicas

Sornma.

13 :032$319

284:744$500

18:000 000

1 219:30SS969

. Para estabelecer uma comparação entre a despeza g'eral
com a instrucção publica, e a que custão a força publica
e as prisões, recorri á proposta apresentada pelo Ministro
da Fazenda em 1863 do orçamento para o exercicio de
1864-1865. Tessa epocha não se cogitava aiuda da guerra,
em que o paiz se acha empenhado. Isto não enfraquece,
e antes fortalece as conclusões, que pretendo tirar, porque
se ha differença, é para mais nas despezas da instrucção
publica e para menos nas despezas militares.

Pessoal e material da po
licia, conducção, sustento
curativo de presos pobres,
corpo policial da côrte e casa
de correcção, pelo Ministerio
da Justiça .

Renda da casa de COl'l'eCção

1,231:861 HOOO

177:95UOOO 1,053:910S0.00

Corpo da armada e classes annexas, bata
lhão naval, corpo de imperiaes marinheiros,
arsenaes, força naval e material, pelo Minis-
terio da Marinha 5,737:540$900
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Quadro do exercito, classes
inactiYa5, arsenaes de guer
ra, fabricas, c{)\onias e pre 'i
dias militare , pelo :Ministe~

rio ela Guerra .
Ren<la dos arsenac.3

10,695:29U850
73: 102 '000 16,359:7308750

. 17,413:6408750

ão inclui a despeza com a g'uarda nacional, com as
obra do dou ministerio da marinha e guerra, e outras.
A pequ na ousignação yotada JJara obras ~o Ministerio
do Imperio não tem applicação ao edificios de in. trucção
publica.

De. peza geral com a força publica e policia, e ca a de
correcção da Côrte 17 413:640~750: despeza o'eJ'al com a
in trucçfLO publica 1,219:308$969. endo a de peza total
ar :ada na quantia de 57,846:407 ;';766, é perto de um terço
despendido com a força publica e presos, e com a in8
t1'llCÇfLO publiea uma 47.' part . A despeza com a policia,
corpo policial e ca. a de correcçfLO da Côrte é quasi igual
á <la in trucção publica.

DE PEZA PRO'\i1 rCIAL.

PltOYTKCIA DO AlIAZOr-A.- A sua de peza total é de
146:435~900: O'asta com a instrucção publica 22:780nOOO,
uma 6.' parte, e com o ustento e cOllducÇão ue presos
740S000. Nüo ha <lespeza proyincial com a força publica.

11novIN IA DO PAnÁ.- De peza total 324:997~765: com
a in trucção publica 167:170S000, perto ele um quinto: com
a força 1JUblica, ustento e conelucçi1o de presos 123:870 450,
menos 43:2998550.

PnoHNCIA DO MARANHÃO.- De peza, total 611:470 626 :
com a instrucção publica, inclusive subsidio, 145:0378000,
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•

quasi um quarto: com a força policial e presos 107:38H250,
pouco mais de um exto: menos do que com a instruc
ção 37:655$750.

PROVINClA. DO PIA HY.- De peza total 26 :525. 60: com
a instrucçãO publica 46:660.:000 pouco mais de uma 6.'
parte: com a força publica 34:83lH200. quasi um etimo;
differença para a de peza da instrucção publica 11:828 800
de menos.

PROVI ClA. DO CEARÁ.. - De peza total 508:391 415: com
a instru.cção publica 124:93"~000, incluo iye 3:000 '000 para
a bibliotheca e 30:795, 000 para a ca a d educaudo, ul
timamellte di- olvida, meno' de um qnarto: com a força
publica e presos 95:1878000, pouco m uo' de um quinto:
diffel'ença para a instrucção publica 29:748,,'000 Je menos:

PROVL ClA. DO mO-GRANDE DO NORTE.- Déspeza total
200:682$800: com a in trucção publica 40:5088000 perto
da 5.' parte: com a força publica e pre 'os 17:892$800,
menos de uma 11.' parte. Differença á favor da instruc
ÇãO 22:6058200:

PROVINClA. DA PARA-HYDA.- Despeza total 694:529$000:
com a instrucçãO publica 86:183$333, qua i uma 8.' parte:
com a força publica e presos 119:7058000, mais de um
setimo: differença contra a instrucção 33:521 667.

PROVI ClA. DE PERNHIBuco.-De peza tota.l1,729:9968695:
com a instrucçãO publica 236:7848778, pouco menos de
um septimo; com a força publica (corpo pl'ovisorio de po
licia) e 111'esos 196:6478000, meuos dc um decimo: differença
á favor ela instrucção publica 70:1378778.

PROVINCIA DE ALAGOAs.-Despeza total 429:924 '500; com
a instrucçãO publica 89: 121 $000, mai::; de um quinto; com
a força publica e presos 91 :2798000, inclusive gratificaçõe
ás familias das praças do corpo 1)011 eial, que marchou para
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a guerra, e de voluntario~, qua i igual quautia com diffe~

rença de 2: 1588000 contra a instrucção publica. Deve ser
pouco mai ou menos a mesma a favor da instrucção,
ce~sando aquella gratificação.

PROVINCIA. DE . ERGIPE.-Despeza total 509:3538648; com
a ill trucção publica 51:9408000, ·uma decima parte; com
aforça publica e preso 79:858;,900, pouco mais Je um
etimo; differença contra a instrucção 17:918S900.

PROVINCIA DA BAHIA..-Despeza total 1,625:8848958: com
a in trucção publica 263:469,333, meno de uma 6'1)arte;
com a poliria e preso' 420:77lS556, mai de um quarto;
differença contra a instrucção publica 15-7:3028223. Este'
dados são da lei do orçamento de 18641 isto é, para o
exercicio de 1865-1866.

PRO,TNCIA DO ESPIRITO- ANTo.-Despeza total 137:150 139:
caIU a instrucção publica 29:3708000, pouco mais de um
quinto; com a policia e presos 30: 140,;000: differença con
tra a instrucção publica 7'108000,

PnoVINCIA DO RIO DE JANEIRO,-Despeza tota12,8g6:07lS :
com a instrucçüo publica 255:107'$200, pouco mais da lI"
parte; com a seg'urallça publica, policia e presos :342:0188500,
menos de urna 8' parte. Differença contra a instrucç.ãó
86:911$300.

" PUOVINCIA. DE ANTA-CATHAUINA.-Despeza total 177:3428:
com a instrucção publica 39:1228000, pouco mais de. um
quinto; com a policia e presos 40:644$: differença contra
a instruccão 1:522$.
~ .
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PROVINCIA. DE s. PAuLo.-Despeza total 937:128$330;
com a instrucção publica 172:5738330, pouco maís de uma
6' parte; com a policia e presos 283:2048, pouco meno de
um terco: differenca contra a instrucCão 110:630S67().., .
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PEOVI CIA DO mO-GRA DE DO. uL.-De peza total 877: 474S:
com a in trucção publica 180:000S, pouco mai de llm
quinto; com a poli ia e presos 160:000 f pouco mai' de
um quinto: dilferença à fayor da in trucção 20:000/.

PnOVINCIA no PARA~..\.-De 'peza total 234:060S-90: com
a instrucção publica 44:-38\ pouco mais de um quinto;
com a policia e presos 36:2ô4~9-0, muiLo pouco mais de
um sexto: differença á fayor da in 'trucção 8:273U.

PROVI 'CIA DE MINAS GEllAE .-De~peza totall,3 6: 547S426:
com a instrucção publica 283:700/000, pouco mais de um
quinto: com a policia e presú' 370:983 '380, mais de um
quarto: differença contra a in trucção 87::2 3,"380.

PnOVINCIA DE GOYAz.-De peza total 155:719,000: com
a in trucção publica 36:220flOOO, meno de uma 4' parte:
com presos pobres 5:000$000.

PROVINCIA DE MATTO-GRO so.-Despeza total 73:294$9 O:
com a instrucção publica 13:460.'000, muito pouco menos
de um quarto: com preso 4:000BOOO.

Despeza total de 20 proyincias.
Com a instrUC)LO publica.
Com a força policial e presos.
Differença contra a instrucção publica.
Despeza com a instruc.ão primaria e e-

cundaria das 20 Província e Municipio
neutro, e com a instrucção profi 'sional e

. normal das Provincias .
Com a policia e presos das 20 Provincias

e Municipio neutro.
Differença contra a iustrucção publica.

14,414:986i'ü32
2,3~8:6781'914

;2 546:90 RI 6
218:2298:"12

2,583:338$124

3,600: 18H186
1,107:485H062

ão se comprehendem as despezas feitas com a con ·truc·
Ção, reparos e conservação das cadêas.
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Despeza total com a instrucção publica
em todo c Imperio, inclusive 422:776n819
com a instrucção militar "

Com a força publica de marinha e guerra,
ácima especificada, policia e pre. o .

De peza geral do Imperio, segundo a pro
posta do orçamento, que tomei por ba e.

Despeza de todas as Provincia

omma.

189

3,547:9878943

19,960:5488936

57,846:407'S766
14,414:9868632

72,261 :4948398

ão ~e ioc1ne a de peza das Camaras municipaes, da qual
uma parcella muito insig'nificante e qua i imperceptivel é
app1icacla á in trucçrLo publica.

De tes 72261:5948390 despendem- e com instrucção pu
blica 3,547:9878943, uma 20' parte: com a força publica,
policia, e pre o 19,960:548 '936, perto de um quarto.

E não calculei com toda a de pezas do Ministerios da
Marinha e Guerra. E até 1864 antes da guerra do Pa
raguay, quasil que e póde dizer, que não tinhamos exer
cito nem marinha nem al' enae , nem fortaleza. Ainda
hoje as no. a. Pro-vincia não t~m defeza, nem ~e quer a
fronteiras: e a im asão das força paraguaya veio reve
lar o mi errimo estado da Provincia de Matto-Gros o,

E não temos e tradas para o interior do paiz, que é
qua i absolutamente incommunicavel: os no o rios ainda
não são navegado .

E temos 981 80<.: analphabeto de 1,900 000 habitante
de idade escholar, d endo ser muito maior o numero de
analphabeto da população adulta, que veio de um estado
muito peior J

Ca1culem-. e o uovo sacrificios que pe ão hoje sobre o
thesouro nacional, e que elevão a de~peza á perto de 70:0005,
além da de peza provincial; e faça- uma ideia, do quanto
se tem curado do intere. es e da felicidade do povo pra
si1eiro.





CONCLUSÃO.

Cheguei ao termo do trabalho. que emprehendi, em
calcular talvez a magnitude da empreza para forças tão
apoucadas. Falta-me o tempo l)ara um trabalho meno in
completo; nem po '0 obter toda a informações uecessa
rias. Aquelle que se' empregão em trabalhos de ta ordem, .
sabem que difficuldades se tem á vencer, quando se não
dispõe do tempo e dos meios precisos para tudo Yêr e exa
minar pelos proprios olhos.

Dedico o meu trabalho ao meu paiz. E' a expressão
singela de uma convicção profunda, e de uma aspiração
ardente pela felicidade deste Brasil onde quiz Deu que
eu nasce se, e vivesse no meio da agitações da vida pu
blica. Brasileiro, que ama com e tremecimento e org'ulho
a ua patria, levo ao thesouro de civilisação, que deve
mos legar ás gerações vindouras, o obolo de minha indi
gencia.

Saiba- e o que até hoje. e tem feito, e o que ainda se
deve fazer para a in trucção do povo brajleiro. A rege
neração nacional pela instrucção popular deve ser o fim
do mai sinceros exforço do bons bra ileiro .

110 tristes o tempos em que Yivemos! o campo e
na aguas do Pal'aguay os filhos do povo del'l'amãO o eu
ang'ue em defeza da honra de sua patria: o heroismo

brasileiro escreveu uma pagina brilhante na historia da
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nações. Eusinemos á nova geração, para que um dia possa
comprehender o historiador nacional quando transmittir
aos seculos vindouro.. a memoria deS!:a ublime h catombe
de bravos, que mordêrão a poeira do 010 e trangeiro, vin
gando a aifronta irrogada ao patrios brios.

E no meio das gTandezas futuras da civili~ação nacional·
os nossos descendentes consagraráõ nas obras do eng'enho
a tradicção de e exforço generoso pela regeneração intel
lectual e moral das cla ses populares.

Vá o meu pobre livro caminho da publicidade. Aos ho
mens de intelligencia e de coração nada peço: elies não
podem negar-me aqui1lo a que eu tenho direito, e que
unicamente ambiciono - 1'6 peito á minha boa yontade.
Aos outros peço um favor: fação do meu livro ainda
menos caso do que eu faço delies,



APPENDICE.

Di cur.o pror !'ido na Camm dos Drputado., em sessão de 5 tleJullho de i86:i,
pelo Deplllndo ~lal'lim Fl'aocisco Rihriro do Anlli'oda, apresentando o11I'ojrclo qUl\ Sl\

P :i pagina 85, '

o 'H, MARTIM FHANCISCO (pa?'a ?H![Jocio u?'gente):-Sr. Pre
. id nte, pedi a palavra para olicitar desta camara a con
ces ão de uma urgencia para apresentar e fundamental'
rapidamente um projecto de lei. O projecto que pretenuo
apr -entar á con ideração da ca a entende com a in truc
ÇãO publica, materí'a sem duvida importante, que deve
merecer toda a attenção não '6 do poder legislativo, como
de todo o paiz. Espero, pois, que o meu requerimento
será attendido.

(Consultada a casa, concede a ~t)'gencia ?'cque?,itla) ,
'r. Pl'e~iuente vou al)roveitar-me do fayor que a ca

mara me acaba de conceder, fazendo algumas considera
çõe", sobre a instrucção uperior que entendem com a
materia lo projecto que vou ujeitar ao exame desta as-
embléa.

E por sem duyida a instrucção publica um a umpto
de tal impol'tancia, que deve merecer, como ja disse, não
6 a attenção do poder legislativo, como toda a attenção

do paiz.
As r formas que e fazem em relação á instrucçúo pu-
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bliea devem ser o producto de um long'o exame, e obre
tudo, para ellas deve concorrer a O'rande me tra-a expe
riencia.

Parece que a reforma do e tatutos da faculdade de
direito, que acompanha o decreto n. 3,454, não ..e acha
em tae condiçõe ; acredito que, long-e de melhorar o en
sino superior em relaçrLO á sciencia do direito e ao ramos
sociaes que a e ta sciencia mais ou meno ;'e prendem, o
projecto o peiorou sem duvida. (Apoiados).

Examinando este proje to e apontando-lhe o. defeito,
eu deduzirei 'omo conseqllen ia a Me s idacl de u pender
esta especie de spada de Damocles que. e 'u pendeu sobre
o eusino . uperior no Brasil. (tipo'icLClos).

Digo com franqneza, prefii'o o e tado anterior, embora
tenha seus inconvenientes, á reforma que acompanha o de
creto n. 3,454; porque sem quereI; fazer carg-a ao minis
tro que elaborou este projecto, l'espe;tand .' nas intençoes,
e reconhecendo sua elevada intellig'encia, comtudo acredito
que S. Ex. não foi feliz nesta reforma, cousa que pócle
acontecer ás intellig-ellcias mais illustradas, porque estas
mesmas podem enganar-se.

Eu desço ii, analyse dos estatutos; tamos log'o no art. lo
a divi ão da;,; materias que actualmente e ellsinüo na.
faculdades de direito em duas secçoes de ensino, que ac
tualmente constava de uma simpIe secção, ou antes, que
era um curso completo; a 'sim póde- e obter diploma em
sciencias sociaes, e diploma em sciencias jurídicas.

Em primeiro lug-ar, parece-me impossivel e tabelecer a
divisão perfeita destes ramos de sciellcia; á excepção da
sciellcia de economia politica, todos o. outros ramos ensi
nados em nos as faculdades e prendem á noção de direito,
são ramos juridico. ; eu não conheço nas materias a que
me refiro, Í1 excepção da sciencia de econoruia politica,
um ramo que não e teja sujeito a noções de direito.
(Apoiaclos) .

Mas querendo conceder qua se possão separar os diver·
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:'0;:; ramo ele ciencia que e en inão em nos as faculda
d ~ me parece que as im por maior que seja a conces. üo
em favor da opinião a que ou contrario, a c1ac:::ificação
(Iue se fez é defeituo a. ão comprehendo como o direito
admiui irativo pôde .er ensinado entre nós de,endo Robre-'
tudo explicnr- e o dÍ1'eito administrativo 1)atrio, i to é, uma
materia po -iti"a .p.ndo la..,; -ificada entre as sciencias mera
mente .ociaes. quando me parece daramente mai .. ciencia
juridica do que ciencia .ocial. (JIJoiaclo ').

O e.-pirito. refie tido' devem tomar em ubida conta uma-
outra consideração; que creio a autorisação que o governo
tinha foi exc dida, porqu ha dispo iÇão de lei que precei
tua que esta autorLação não irá. nunca até o augmento de
de. peza.

Ora, pela nova reforma egundo o plano que a acom-.
pauba r latiYo á ordem e numero da cadeiras, ba aug
mento de de peza, porque creou-se a cadeira de analyse
da cOll'tituição, materia e ta que pertencia pelo plano an
tiO'o á. cadeira que en ina,a direito publico e natural.

Ma eu 'ou mostrar á camara que na autori.'ação con
cedida, o r. ex-ministro do Imperio não podia ir até
allgmentar a uespeza. Diz o decreto de 19 de Setembr9 de
1853: Art. 1.0 O go,-erno fica autorisado a realizar o
augmento de de p'eza que for llecesario para a execuçã.o pro
vi. oria do:> novos e.tatutos das faculdade de direito e de
medicina. publicado com o decreto. 11, 1,134 e 1,169
de 3 de Iarço e 7 de Maio de 1853, até que sejão elle
definiti vamente apl))'o,ado- pelo corpo legi lativo podendo
até então fazer a altet'açõe que ainda julgar convenientes,
?lias 'lue nrio a'l.t,qnwl1lcm de pe;;as. :'

E. tá visto, pois, que a autori ação não ia até ao ponto
de se augmentar despeza: mas dir-se-htl,: esta reforma foi
feita para ficar sujeita á decistio do corpo legislativo; tam'bem
não é exacto, porque nos estatutos ha disposiçãO expressa
que manda que toda aqnella di po ições que não dependem
de regulamento podem ser immec1iatamente executada.

INsrR. PUDo NO lIRASIL 25
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o art. 138 do' estatuto que acompanhão o decreto a
qne me refiro, diz- e que o g'OYel'110 mandará executar
de de já os estatutos, ::,alvo no que depende de r'gula
mento,

No § 3" do art. l° t mos uma me:>cla d ::;y-tema de
en ino, para mim iue. plica,yel: ou a theoria do eu ino li
'iTe é boa, ou a theoria do el1::;ino obTigatorio ~ a que deye
pl'e\'alecer; não c:omprehendo, poi , como todos o' ontro:
ramos de ensino diYidido: m . ecção ,ocial e secção juri
dica têm a frecloeucia abrio'atori a., e ó a sciencia (:0 di
reito ecc1e..ia tiC'o a freqnencia line. Jão creio que eja
conveniente amesquinhar um ramo de direito. em dtrdc1a
muito importante entre nó'; te de::;dem para o direito
ecc1esiastico que o tentão os UOyO' e..:tatuto poderia. er
explicavel n'um paiz em (lue a igTeja não é auxiliada pelo
E tado; quando, porém, ha ntl'e nós uma reliO'ião do Es
tado, de denhar, tratar mal, lançar ao de prezo a 'ciencia
do direito ecclesiastico, é COlTIl)letamente inexplicayel.

As im, ou iuauguremos o prio ipio do ensino livre, ou
então mantenhamo' em todos o' ramos da ciencia hu
mana as mesmas di, posições; é isto o que eu compreheodo
e por isso uão po" o aceitar esta di po iÇãO dos e. tatutos.

Jo plano me 'mo de e::;tudos, na c1as, ificação e oTdem do
diveL'sos ramos da ciencia que. e tem de ensinar na ec.ão
juridica, eu encontro defeitos cardiaes; para não cansar
a Camara, chamarei apenas 3, sua attenção para o facto de
qne ao passo que no 4" anno juridico, pelo noyo plano
que acompanha o decreto a que me refiro, e ensina o di
reito civil, já en..ina·se no mesmo anno a pratica do direito
civil, i ,to é, cnsü1<1.-"c a pratica elo que ainua se não
aprendeu.

Além disto, senhores, está estabelecida uma illteryençãO
já por parte do poder geral, já ]'lor l)arte do poder pro
vincial, nas obrigaçõe" das congreg'ações das Faculdades
de Direito perfeitamente inexplicavel.

Assim no art. 15 determina: c. Resolvendo ao cong'l'e-
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gação que fiquem em segredo algum~s de sua deci, ües,
lavrar- e-ha deUas uma acta especial, que será fechada la
crada e . eliada com o sello da Faculdade. " E mais abaixo:
" Antes, porem, de e fechar a dita acta, della se ex
trahirá uma cópia para er levada immediatamente ao co
nhecimento do Go\erno Impet'Í3.1 , '11/1' pode1'á onZel1rt/' n sua
1l1.tblicaçclo por intermedio da congregação. A me. ma con
gregaçãO poderá igualmente, quando lhe parecer oppor
tuno re oIYer ,emelhante publicaçãO, pncedenclo semp/'e
clntm'isação do Uove1'/w Otl em caso dI' Ul'geHCiCL (lo Pre
sidente da pPf) incia. ,.

Para que a inten'enção do Go\'el'llo entml ou do Pre-
idente da Provin ia, em um acto que por deliberação e:'

pontanea da congreO'ação foi eCi'eto I ,-'e a congl'egação
foi quem deliberou a e são secreta, pal'a dizer, e a ma
teria póde ou não tornar- e publica é ella muito mai
competente do que o Governo central ou o Presidente da
Provincia. A 'im, e~ta interveução do pocler executi \'0,

em neces. idade alO'uma, em materia cuja deliberação
pertence á congregação não se explica.

Além di to e tallelecendo o projecto divisão dos e
tudo em duas secções é eYidente que para haver, r·
tema e ta di vi ilo se deveria dar tambem em relação aos
lentes ub titll to. e e dhirlíl'ão o.' estudos em secção
'ocial e ecção juridica, O" uh titutos tambem devião e~tar

nestas condições. Orear, poi." sub titutos que trabalhem
cumulativamente nas cadeira. d amba as. ec.çõe', é na
minha opinião 1'e"ela1' que o~ e tatuto não têm um
sy~tema.

Até o presente, 'r. Pre idente, o. substitutos passaVão
a proprietal'ios pOl' antiguidade e e. ta di POSiÇãO eXI)1i a
va'se perfeitamente. Os. ub:;titutos têm de lutar no cum
primento de seu d veres tanto quanto o proprietario,
clles examinão, dão o eu voto, infallivelmente terão de
carregal' com gTav ompromettimentos para com pessoa'
poderosa,,; as im, collocados na posiÇãO de arro tI'arem a
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animosidade que contra si tem Cl'eado ujeital-o. a novo
exame para qu po ão ser lentes prop1'ietario é querer
fazer com que fiquem na eventualidade de não poderem
pa::i::iar de 'ub:titutos, e i to me parece altameute iucou
veuient .

O SR. ILVEIBA. DE 'OUZA: - EUe.' já têm pa . ado por
dous exame.

O 'R. MA.RTIM FRA,"CI CO : - E como muito 1em acaba
de dizer o meu distiqcto col1ega, lente da Fa!:uldade do
Recife, o substitutos já têm diver:as prova . t m a prova
do capel10 e tambem a da oppOSiÇãO pro as muito minu
cio~as, prova,' que 'e póde dizer exageradas para ycrifi
car-se a sua capacidade; não é nece sario, pai , uma ter
ceira 1)1'ova.

Ha mai. I ara (lue o lentes :ficluem na depenc1encia.
do poder executivo, o estatutos no cap. 2. 0 art. 35, e"
tabelecem que o lente proprietario pMe ser mudado de
uma cadeira para outra a arbitrio do Governo. De modo
que um lente que tenha f'xplicado 6 ou 7 anno uma ca"
deu'a, que seja perfeito no ensino da materia que lhe foi
confiada, e'te leute fica á di po i,ãO do Governo, pod udo
er victima de uma medida politica qualquer, podelld,o er

bald ado para uma cadeira da qual pouco conhecimento
tenha.

Orá, senho['e , eu tenho receio: de sa intervenção con
tinua do executivo em toda' as cou a', uesta tutela do
poder ]las instituições de eU'ino publico. (A]loiaclos).

Além disso, em relaçrLo á escolha elos lentes. ub titutos,
ha perfeito arbitrio da parte do Governo segundo se vê
na 4" secção do capitulo já citado, art. 4-' faz- e o con
CIll':::O, vêm tres individuo' pr0110 'tos pela CO11 bTegação, o
Governo póde regeitar e ta proposta. em dar motivo al
gum, porque o artigo exprime-, e assim: - por não lhe
couvir.

Vem segunda p1'opo ta, e o Toverno ai nela a póele re·
geitar; e depoL, no artigo subsequente estabelecem-se di-
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versas categoria onde o GO"erno póde escolher; isto é,
o concurso vem a ser uma perfeita burla, a intervenção
da cono'!'ega.ão, que me parece offerecer mais garantia no
juizo que proferir, de nada vale, o Go,erno é quem es
colhe aquelle que lhe approuver. E' exactamente i to o que
eu não quero, para mim o systema de concurso é que offe
rece mais garantia: se se julga que esse sy tema não
e tá bem organi ado, emendem-o mas não dê-se esse ar
bitrio ao Governo.

IO tit. 2.° do cap. 1.0 art. 50, upprimem-se não só
a quintas-feira como até do modo por que o artigo e tá
redigido, nem mais os domingos serão feriadus, isto é, o
dia que é de descal1 o para todos não o é entretanto para
o lentes. Ião digo que e ta seja a intenção do Governo;
mas é o qne ,e conclue do artigo pela fórma por que está
redigido. Além di to me parece que a. suppressão da'
quintas-feira é inexplica\ e1. Se formo.. a estudar o que
~e }1aSSa na Allemanba, -remos que a11i, embora haja aula
todo. os dias, alternão O' lente na explicaçãO das mate
ria!; ; i to é explica- e em cada anno eccle ia tico uma
só materia ou dua por dia.

Ora, no plano que foi elaboracIo acompanha os novos
e tatuto' ha anilo que têm nada meno" de tre aula'
diarias. A im, se com e te feriado no meio da 'emana
é qu i impos ive1 que o e tudante de conta da' mate
rias das tres aula, como ainda supprimi ndo- e e~te feriado
o poderãO fazer?

Além disto, senhores é ou a (lue não comprehendo, dar
maior trabalho a um funcciollado em e lhe augmelltar
o vencimento? erá talvez porque est.ejamos aqui alguns
leute. que esta materia n110 em sido con. iderada CODye
nientemente.
Temo~ repugnancia de propôr o melhoramento dos Teu

cimentos de uma cla>; e a que pertencemo'. Ião ha porem
motivo para qne se no peiore a condição.

Estabe1eceu·se pela lei da creação dos cur os juriclicos
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que os lentes terião vencimento. iguae ao dos desembar
gadore ; e"tes têm tido augmcnto, e nó ficámos com o
me mo vencimentos de.'de 1853.

Senhore', um dos meio::> que f) lent tillhão de julgar
da capacidade do. e. tudantes erão em duvida o exerC'i
cios no meio da semana; quando o lente queria, chamava
os estudantes e o interpella,a ,.obre M matel'ia que havia
leccionado. Entret.anto, e te meio foi supprimido nos novos
estatutos, admittindo simple mente a antigas abbatina.

Por ultimo, nos arts. 92, 93 e 94, admitte-se a inter
venção do poder executi,o para juJo'ar do modo por que
o ensino é praticado na Facnldade de Dit'eito. Embora esta
disposiçãO se po sa apadrinhar com a que xi tia no e ta
tuto antigo, entendo que, longe d 'er con ervado de" ria
ser supprimida. Entendo qne os lente' e. tão ujeito ás
disposições da lei commum, e C1ue lJod m er punido como
qualquer outro cidadão, quando apregoem dontrinas anar
chicas, Tudo o mai. é querer castigar o lente, porque
não aceitão taes ~u taes o}Jiniões que tenha o Go,erno e
uma semelhante doutrina me parece que não póde er
aceita por uma Camara que representa o pensamento
liberal.

Tendo rapidamento, 8t,. Presidente, exposto a' razOe
por que julgo que o novos estatuto, longe de melhora
rem o estudo superiot" o pod lU peiorar, re ulta desta ex
posiÇãO a con equencia de que tae. e:tatutos, no meu
modo de entender, não podem "er executados sem uma
correcção muito ampla, :em que desappareção o defeitos
de que a obra me par ce inçada; por is o sujeito á con
sideração da casa o seg'uint.e projecto de lei, daudo as 'im
occasiã,o a que os estatuto. sejão discutidos com mais am
plitude, (UJ.

ão desejando cansar maiR a attenção da Camara, ter
mino aqui (JlJHoilo bem).



DISCURSO

quc pl'orcl'i lia Camara dos Dcpulados, cm se são de 5 de Julho de l865, 'obre
o pl'ojcclo do Sr. ~Iat'lim Frallci~co.

o R. LIDERA TO :- 'I'. Presideute, agradeço á V. Ex. a
bondade com que attendeu á minha reclamação, para que
entrasse na ordem dos trabalhos o projecto que acaba de
~er ubmettido á di cu são.

Tendo . ido apl'e::;entado este projecto pelo nobre depu
tado eu digno autor, como o meio de desviar ~ espada
de Damocle que pende . obre o en ino uperior do Im
perio, era extrunhay I que tanto tempo depois de sua
apresentação não fo e elle tomado em conc:ideração pela
Camara; e . erá muito . en. iyel que não chegue a seI'
appro\ ado, se por ,entura se reali arem o' boato. que
correm em relação ao Corpo LegHativo.

IãO ligo, SI'. Preiiidente, nenlmma importaucia á 'orte
deste projecto. ão co turno lançar o meu amor proprio
na balança uos intere es publico ; e acostumado desele
muito tempo a coutentar-me com a apI)TOvação da minha
consciencia, ou qua i . empre indiffereI1te e alg'umas yeze
de mai', ao que se passa em torno de mim.

Entretanto, 1'. Presidente, a nece 'sidade de uma ex
plicação e a defereucia que devo ao meu nobre collega,
deputado pela provincia de S. Paulo, autol' do projecto ....

O 'R. 1ARTI:M FilAr CI 00: - Muito obrigado.
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a R. LmRlIATO: - .... me leváfiLO:1 oncorr r pam. que
este mesmo projecto fu."o discutido, c a occupar 11e. te
momento a attenção da Camara.

Devo tambem uma re po. ta a um nobre ellador pela
provincia da Bahia, que comprehenJeu entre as acrimc
niosas ccnsuras dirio'idas ao mini- terio de 31 cle Ago. to
o (lbjecto que actualmente trato.

Tomarei, pois, em con ic1eração nüo S>ó o que disse os! e
nobre senador, como tamhem o que di e o nobre depu
tado, ao qual tenho a honra de re. pondero

Tanto o nobre enador pela. provincia da Bahia, como
o nobre deputado pela proyincia de '. Paulo, extranhárão
que o Governo ti,esse altel'ado a organi ação do en ino
superior do Imperio, reformando as Faculdade., em que
para isso tivesse autori. ação....

a 'R. MARTDI FRANCISCO: - Eu não, senhor.
a SR. LIBERATO: - E' verdade; foi !'ómente o nobre

senador. o conceito de S. Ex., a autori. ação que fôra
concedida pela lei de 1853 havia caducado; é esta a opi
llião COJ'l'ente.

Sr. Presidente, não é opinião correute, uem o póde er;
Dem é equillo que e tá cODsignado em nosso e t'ylos e
em nos a trarlicçoes administrativa.

Se o Corpo Legislativo confere ao Governo a faculdade
de regular qualquer dos ramos do ..erviço publico, em
quauto sobre o acto do Governo o me mo Corpo Legisla
tivo não pronuncia o seu juizo, l1quel1e tem o direito
de fazer 8.., alterações que cm seu conceito, e pela sua
experiencia tiver conl1ecido que são necessarios e conve
nientes, visto como lhe compete conhecer pela delegação
as necessidades do serviço que se reg'ula, e prover de re
medio. Na occasião em que o Corpo Legislativo quizer
exercp.r o direito de tomar conhecimento do acto do Go
verno, al1reciará não ó o acto primitivo como todas as
alterações que posteriormente se tiverem feito.

E' este, Sr. Presidente, o principio que se acha con-
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signado em alguns pareceres da secção dos negocias do
Imperio do conselho de Estado; e é em virtude delle que
o Governo tem procedido, já em relação á organisação da
instrucção primaria no municipio da côrte, e já em re
lação a outros ramos do serviço publico.

E', portanto, de extranhar que o uobre senador pela pro
vincia da Babia, tão lido e tão illustrado, não tivesse
conhecimento dessas tradicções administrativas, que se achão
consignadas em documentos tãO importantes, como são os
pareceres do conselho de Estado.

Assim 'tê V. Ex. que o ministro do Imperio do g'abi
nete de 31 de Agosto não exorbitou nem exerceu direito
que não lhe tivesse sido conferido; e além di.';to, Sr. Pre
sidente, a mesma lei de 1853, que autorisou o Governo
a fazer as alterações llece sarias no en ino superior do Im
perio, inclue esta autori ação, que o nobre senador con
testou.

Tambem o nobre senador pela provincia da Bahia, e
com elle o meu nobre collega deputado pela provincia
de '. Paulo, cen urou ao ex-ministro do Imperio por haver
e. orbitado de suas attribllições creando despezas. I ia, do
IUesmo modo, não é exacto.

E' verdade, r. Presidente, que nos Estatuto relativos
a Faculdades de Direito ha um pequeno allgmento de des
peza que não ficou em virtude de disposiçãO expres~a nelle
submettido á approvação do Corpo Legislativo; ma~ para
se comprehender que este não era o pensamento do mi
nistro, autor desse trabalho, basta lêr o ariig'o identico dos
Estatuto' que r formarão as Faculdades de Medicina.

Ahi e. tá xpressamente determinado que não se porá em
xecução o decreto senão depois de approvado pelo Corpo

Legislativo na parte relativa ao augmento de despeza quê
elle tl'az. Ou porque no outro decreto o augmento de des
peza fosse muito pequeno, ou porque escapas e na re
dacção, não veio isto expressamente declarado, mas era
intenção do ministro do Imperio pedir á Camara e ao

INSTR. PUll. NO BRASIL 26
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Senado a approvação dessa despeza, salvando assim o prin
cipio qHe reconheço, e entendo que não 1)6de er con
testado.

Não sendo os Estatutos postos em execução desde logo,
havia tempo de pedir ao Corpo Legislativo a approvação
da de peza.

a nobre deputado querendo ainda tornar mai saliente
esse abuso ou excesso, que em sua opinião havia sido pra
ticado pelo ex-ministro do Imperio, recorreu á ,uma dis
POsiÇãO desse decreto relativa á occasião em que elle deve
começar a ter execução.

Dis e o nobre deputado que devendo o decreto tel' exe
cução ante~ de ser submettido á approvação do Corpo
Legislativo, e antes de ser approvado o excesso da des
peza, dava-se incontestavelmente abuso ou excesso de poder
da parte do ministro.

a nolwe deputado não leu com a devida attenção o ar
tigo dos Estatutos de qUI;) se occupou; e assim confundia
a régl'a geral estabelecida nesse artig'o com a excepção.

a que está determinado, Sr. Presidente, não é que o
decreto que reformou as Faculdades de direito seja posto
em execução independentemente de approvação do Corpo
Legislativo; não é este o principio. a que está determi
nado é que o decreto não será posto em execução dentro
de um certo e determinado praso, antes da publicação do.
regulamento complementar, excepto naquillo que o Governo
julgar conveniente executar desde logo.

a SR. MARTIM FRANCISCO: - a x aqui está em ;'aber
o que o G acha conveniente.

a SR. LIBERATO: - Não julgando o G conveniente exe·
cutar desde logo a parte que trazia augmento de despeza,
e não o julg'ando porque já tive a honra de dizer á casa
qual era o meu pensamento á este respeito, a argumen
tação do nobre deputado não póde proceder. Aquillo que
o nobre deputado considera como a regTa, como uma disposi
ção g'eral do artig'o em questão, é apenas uma exc~pçãO.
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Portanto, Sr. Presidente, já. Yê V. Ex. que não houve
da parte do eX-IÍlinistro do Imperio desconhecimento do
principio sobre que se fundárão o nobre senador pela
Provincia da Bahia e o nobre deputado pela Provincia
de S. Paulo, e muito menos desrespeito e falta de atten
ção ás prerógativas e aos direitos do Corpo Legislativo.
Faço esta declaração com a sinceridade que elevo ter nesta
occasião, declaração que, espero, será aceita com a mesma
lealdade.

O meu nobre collega, deputado por S. Paulo, occu
pou-se tambem em suas censmas com a divi ão das ma
terias que se ensinão nas Faculdades de Direito em dous
cursos, cmso de sciencias juridicas e curso de sciencias
sociaes: O nobre deputado achou incon eniente esta di
visão: disse elle que não é natural, que se não harmonisa
com a natureza das cousas, que as noções do direito são
necessarias para o conhecimento de todas as materias de
ambas a secções; e que dessas materias a unica que na
tmalmente se póde separar é a economia politica.

Apezar do respeito que tributo á intelligencia elo nobre
deputado, não me é possivel aceitar esta ua proposiçãO;
e antes de tudo direi a S. Ex. que se reputa inconve
niente a separação dessas materias, ou a divisão dos cur os,
porque semelhante divisão não é natural e eEtas materias
prendem-se por meio de relações muito necessarias e in
tima , que se não pode~ quebrar, nilo devia. fazer a ex
cepção que fez.

Tambem a sciencia ela economia polit.ica não prescinde
elas noções do direito; tambem a . ciencia da economia
politica prende- e á ciencia do direito por es as mesma
relações em que o nobre deputado se fundou para consi
deraI' inconveniente a divisão dos dous cursos.

O Sn. MARTIM FllANCISAO: - Não apoiado. A base ela
economia l)olitica é a noção do valor.

O SR. LlDERATO: - O nobre deputado não poderá re
solver altas questões de economia polit.ica, já relativa ao.
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salarios, já. relativas ás rendas e a outros pontos não menos
importautes, se por ventura não tiver noçoes muito pre
cisas do direito de propriedade, e de todos aqueUes que
são cousectarios deste direito.

O SR. MARTIM FRANCISCO: - Mas a noção do direito
não é a base da economia politica, como acontece com
todos o outro ramo' qUE' se onsinão nos cursos a tuaes.

O SR. LIBERá-TO: - E se a idéa do valor é a hase da
economia politica, valor é o preço dos serviços empregados
ua producçãO de um objecto; e para ..:er l1em compreben
dido 'ão necessal'ia;' a: noções do direito de adquirir e
ar1neDas que regulão os con tl'l1 ·tos,

As noções de direito necessarias para conhecimento da
materias que fórmão o curso de ciencias ociae. 'e apren
dem com o estudo do direito natural privado e publico,
que é commum a amba as secções.

r. Presidente, se alguma cousa era reclamada em be
neficio da organisação das Faculdades de Direito do Im
perio, era essa instituiçãO que o nobre deputado combateu.
Era uma das noces 'idades r1ue fazião obj BctO uas mai;
constantes reclamações ue intelligencias illl1~trada::;.

Lêão-se as memorias historicas que se escre\'em todos
os annos nas Faculdades de Direito, e ahi se achara cons
tantemente reclamada e', a pwvidencia. Intelligencia' su
periores, professores muito di tinctos, que são o amamento
de ambas a faculdade', a reclamão como uma necessidade
de alta conveniencia para o eusino' das ~ciencias ;~ociaes e
juridicas; fóra' do recinto das Faculdades opiniões não
menos illustradas tambem a reclamão, e devião reclamar,
pfJrque essa diviSãO, aliás muito uatural, o que aflirmo
em contrario á. opiuião do meu nobre collega, é a base
da instrucção que para o futuro deve desenvol ver a' diffe
rentes carre,iras que é necessario crear no paiz,

A carreira administrativa, por exemplo, r. Pre idente,
é uma necessidade indeclinavel neste paiz; e não poderá
ser bem organisada senão firmando-se sobre uma insti-
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tuiÇão de ensino superior, que lhe abra a portas, e em
que ella se possa firmar convenientemente. Sem isto não
poderemos animar e desenvolver as vocações administra
tivas j nem poderemos introduzir no paiz essa applicação
ás especialidadf's, que é a condição do verdadeiro mere
cimento, que desenvolve os taleutos e reforma os homens
notavei, e sem a qual não ,e póde obter a verdadeira
in trucçãu, a somma de conhecimentos precisos para exercer
bem as nobres profissões do espirito,

Foi portanto attendendo a estas constantes reclamações,
que para mim eri[o suificientes, ainda mesmo qne eu não
tive:;, e a convicção perfeita de sua necessidade, que ins
titui e ,a diviSão, sobre a qual, por assim dizer, firmou-se
o trabalho que fiz,

Outra censura, em que o nobre deputado acompanhou
o illustre enador peía Bama, foi sobre a disposiçãO do
Estatutos relativa ao direi to ecclesia..tico .,.

II! SR. DEPuTADo;-E es'a censul'a é muito ju ta. ão
lhe parece '?

O SR. LIBERATO : - Disse o nobre. enador pela Bahia
que esta dispo iÇão do l)rojecto era de um progre so es
tupendo. A falIar a verdade, Sr. Pl'e idente, es a delicada
expressão do nobre Senador fez-me impressão: procurei de
novo lêr, fui examinar se por ventura os paizes mai . adian
tados do qqe nós na civilisação, 110 de:ellvolvim nto e no
eu 'ino publico, possuiãO um siJnile des e progresso e ,tu
pendo. Estudei a org-anisação das fal:.uldade de direito, na
França, na Belgica e na Alleman1a, e em nenhuma delIas
en encontrei uma cadeira de direito ecclesia tico.

Portanto, já vê V. Ex. que, 'e 1a progre 'o e tupendo,
é um pl'ogres o estupendo g'ei'al da época, é um progresso'
e tupelldo contra o q1.Ml o nobre Senador deve 1e, antar
sua voz poderosa, não s6mente em favor do nosso paiz, mas
em favor desses paiz s ba?'/Ju'l'o que ainda não compre
hendêrão o progresso, como . Ex.

Comprehendo, Sr. Presidente que uma cadeira de direito
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ecc1esiastico é uma necessidade no ensino superior; e na
disposiçã.O respectiva do decreto que fl.\z objecto desta dis
cussão não ha, nem se póde encontrar esse desdem, de
que falIou o meu illu trado colIega. Ma uma cadeira de
direito ecclesiastico é uma necessidade indeclinavel em um
curso de sciencias canonicas, e é onde elIa não só se acha
contemplada nessas escholas, de que já tenho falIado, como
até assim foi contemplada na universidade de Coimbra,
aonde faz parte, não do curso de direito civil, propria
mente dito, mas do curso de direito canonico.

Diz o artigo do Estatutos que a frequencia na cadeira
de direito ecc1e iastico será facultativa; e log'o que se crea
rem as faculdades de theologia, para que o Governo está
autorisado, e que era minha intenção levar a effeito, po
derá ella ser snpprimida, se isto pl:l1'eCer conveniente ao
mesmo Governo, ouvindo as congregações das faculdade e
a secção dos neg'ocios do Impel'io do conselho de Estado.
Onde está. portanto o desdem, o desprezo por uma materia
cuja necessidade eu não contesto, mas entendo sómente
que não deve fazer parte neces. aria de um curso de di
reito civil, onde se formã.o homens para exercer as funcções
de ad vogados e IHgistas '? Esta necessidade é o que eu con
testo; mas não que deva essa disciplina fazer parte de um
curso de direito canollico. Quando nós pudermos, desenvol
vendo mais o ensino superior do Imperio, erear a facul
dade de t1J.eologia, ou reunil-a ás outra que já exi tem,
em uma universidade que seja mais ou menos org'anisada
segundo o systema da uni"el'. idade livre de Bruxellas, en
tií.o poderemos estabelecer essa cadeira, crear esse curso e
dar-lhe o desenvolvimento de que elle é su ceptive].

Sr. Presidente, não é passiveI comprehender em uma só
instituiçãO de ensino publico tudo aquillo que a aualyse
pMe descobrir de util e até mesmo de neces ario em tortos
o ramos dos conhecimento' humanos. Se porventura qui
ze semos dar ás nossas escholas de direito a capacidade de
illustrar aquelles que as ft'equelltão, em tudo que convém
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aprender, não teriamos faculdades de direito, creariamos
grandes colleg'io , aonde se en inassem todas as materias ;
mas de de que todos os ramos do ensino publico se podem
dividir e separar, e constituir instituições diversas, é logico
que em cada uma dellas se comprehendão s6mente aquel
las materia que pela ua natureza con tituem a especia
lidade do ensino.

O que pretendem o illustres representantes, nem mesmo
é uma nêce sidade para a vida pratica, porque não é ,6
mente nas escholas que os homens adquirem os conheci
mentos necessarios para occupar os altos cargos sociaes, para
a gerencia dos negocios publicos e para o bom exercicio
das profissões lit.terarias: é no gabinete, com a leitura
dos bons livros, com a pratica dos homens illustrados, com
a experiencia dos negocios; e, sem recorrermos a ex.em
pIos que encontrámos em todos os paizes, o nosso, e e ta
camara mesma nos offerece a prova mais concludente desta
proposiçãO, porque ha nella illustrações que não se formá
rão nos bancos das escholas. O nobre deputado pela Pro
vincia de Minas, o Sr. Martinho de Campos. que estudou

'medicina, ex.põe as mais bel1as theorias do ystema repre-
..entativo; e o nosso illustre Presidente tem profundos co
nhecimento que não bebeu na eschola que frequentou,
conhecimentos que e ta eschola não dá a ninguem. Por
tanto, nem me mo para a vida pratica e ta nece idade p6de
ju~tificar a censura que o nobre Deputado e o Nobre e
nador fizerão ao decreto de que me occupo.

O nobre senador aiuda fez um appello para o catho
licismo do actual ~r. Ministro do Imperio, dizendo que em
11m pai.z catholico como o nosso, isto era intolerave1. Ora,
Sr. Presidente, será nece sario estuuar-se direito ecc1esias
tico para se ser bom catholico, como l)retende o noure
senador? Pois a França não é o paiz do mais illustrado
catholicismo ~ NãO são catllolicas as eschola de direito france
zas ~ Não são catholicos os francezes, e até mesmo os slms
homens de estado, que não estudárão direito ecc1esiastico ~
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Quererá o nobre senador que uma nação catholica seja
uma nação de doutores em direito ecclesiastico ~

Se o nobre senador quizesse dizer que a instituiçãO de
uma cadeira de direito ecc1e. iastico é uma necessidade nos
paizes cotholicos, ninguem o contestaria; mas dizer-se,
como disse S. Ex., que a falta dessa cadeira na escholas
de direito traz a impiedade e here::;ia para o paiz, é uma
dessas proposições que só proferem os labias que censurão
por desejo de censurar. .

Neste ponto o nobre deputado pela Provincia de S. Paulo
descobria ainda um grave defeito. Dis. e o meu nobre eol
leg'a que havia ahi uma mistura hybriJa de ensino livre
e de ensino obrigatorio.

Por mais que eu queira descobrir em que se firmou o
nobre deputado para articular esta ceusura, não me é
passiveI.

O SR. MARTIM FRANCISCO:-Pois é facil; é a frequencia
livre do direi to ecc1esiastico e a obrigatoria do outro.

O SR. LIBERATO:-O nobre deputado, tão illustrado, mes
tre distincto em uma faculdade de direito no Imperio, deve
saber o que é ensino livre. R' aquelle que não é retri
buido nem regulado pelo Estado, é aquelle cujo regula
dor é o pai no seio da familia, é aquelle a respeito do
qual ...

O SR. MArl.'1'1M: FRANOlsco:-Isto é questão de nome. Eu
referi-me á obrigaçãO de frequencia ou não.

O SR. LIBERATO: -Oompete ao pai de familia escolher o
lug'ar, professor, o methodo e o systema que mais lhe póJe
convir. Se isto é o que constitue o ensino livre, amo o
nobre deputado descobre no artig'o que torna facu1tllti va
a frequencia do direito ecclesiastico. mas nas condições
prescriptas pelos mesmos estatutos, essa mistura hybrida,
que tanto extranhou?

O SR. MARTIM FRANCISCO:-Está fazendo uma questãO de
palavras.

O SR. LmERATo:-Não faço questãO de palavras, san ini-
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migo de taes questões. Se o meu nobre collega censurasse
a disposiçãO que tornou facultativa a frequencia da cadeira
de direito ecclesiastico por outros motivos, a minha argu
mentação seria differente; mas, desde que o meu nobre
collega diz que os estatutos i contém um erro tão grave,
um defeito tão insustentavel, ha de concordar que me vejo
na necessidade de repellir uma accusação desta ol'dem. Como
hei de deixar passar a increpação de ter feito um emb1'oglio,
uma mistura de dous systemas oppostos no ensino publico?

Comprehendendo a necessidade do estudo do direito ec
c1esiastico para o homem que não aspira s6mente as habi
litações necessarias para certas e determinadas carreiras,
considerando que essa disciplina não era ainda leccionada
em outros estabelecimentos de instrucçãO superior do Im
perio, e o não seria emquanto não se creassem as facul.
dades de theologia, em cuja organisação tem o seu assento
natural, eu não a quiz abolir, e deixei a quem quizesse
applicar-se a este estudo o direito de o fazer.

Não ha, portanto~ essa confusão de ensino livre e eusino
obrigatorio.

O SR. MARTIM FRANOlsco:-Ha ensino obrigatorio sempre
que o individuo é obrig'ado a frequentvr a aula. Esta é
a nocão.

O SR. LlBERATo:-Ha nos estatutos, SI'. Presidente, al
gumas disposiçoes que são um passo para o eD iuo li'i re ;
mas n[o é essa á que se referio o nobre Deputado. Aquella
disposiçãO, por ex.emplo, que admitte a matricula em qual
quer das /lulas da faculdade: a que admitte os exames
'i'agos para os estudantes que o' quizerem prestar; a que
'admitte os que tiverem frequentado cursos estranhos, quer
publicos quer particulares, a prestar esses exames vagos,
e assim obter o titulo que as faculdades conferem.

Nessas disposições o nobre deputado descobrirá um teu
tame, um ensaio, uma experiencia um passo para o eusino
livre. Assim procedi por entender que alguma cousa de
vemos fazer neste sentido. (Apoiados).

11'ISTR. PU~o NO BRASIL
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o SR. MAR'rIM FRANClSCO:-A respeito de exames vagos
em direito positivo é cousa perfeitamente impossivel. Quem
vai fazer exame vago em direito civil 'I

O S~. LJBERATO:-No meu relatorio eu disse que era
minha opinião que o principio da liberdade do ensino devia
achar o seu maior desenvolvimento no ensino superior;
e que, desejando que o paiz se prepare para essa reforma,
que reputo muito importante, alguma cousa havia feito
neste sentido.

Talvez, Sr. Presidente, se possa entender que foi pouco
o que fiz: talvez opiniões muito illustradas entendão que
eu devia dar maior desenvolvimento a esse principio sa
lutar.

Em relação ás faculdades de medicina fui um pouco mais
longe;. autorisei os cursos externos pelos oppositores ou
substitutos. Receiei crear esses cursos nas faculdades de
direito, embora tivesse a experiencia da lei de 1840 em
França, que produzia muito bons resultados. Mas as nossas
circumstallcias são diversas, os nossos habitos são outros;
e eu entendo que em materia de reformas, sobretudo re·
ferindo-se ao que constitue o objecto mais importante e
delicado nos destinos da sociedade, se deve proceder com
muita pruclencia e não por saltos.

Sou eminentemente progressista, Sr. Presidente, mas de
sejo o progresso que se ef1:'ectua pela experiencia, pelas
necessidades que se vão manifestando no desenvolvimento
da vida das nações. E' este o verdadeiro progresso que
constitue a força e gTandeza de todas as nações.

Ainda hoje, nos paizes mais adiantados que o nosso, o
principio salutar da liberdade do ensino não tem toda a
applicação de que é' susceptivel pela sua natureza, nas insti
tuições do ensino superior. @uando as necessidades do es
pirito e da intelligencia occuparem uma parte maior e
mais distincta uas preoccupações de todos os povos, estóu
convencido de que esse principio terá o seu' completo des
envolvimento. Hoje, porém, isto não é possivel, e sobretudo
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entre n6s, onde, força é dizeI-o, muito pouco ou quasi
nada se tem cuidado destas cousas. (Apoiados).

Eu desejaria, Sr. Presidente, e já tive occasião de dizeI-o
nesta ca a, que não se abandonasse os interesses moraes do
paiz pelos interesses materiaes. Desejo que a politica que
promove s6mente os interesses materiaes do paiz ache con
trapezo em outra politica, a dos interesses moraes, que
equilibre a marcha social de maneira que não possamos re
ceiar no futuro essas consequencias que eu não quero re
petir, mas que comprehendem perfeitamente todos os espiritos
que se têm occupado com o estudo da historia das na
ções. (Apoiados).

ão qUero a preponderancia' de uma politica que em
seus exceSS08 abre a porta ás mais torpes paixões, e offe
rece abundante pasto aos especuladores, que tudo sacrrncão
ao bezerro de ouro, e que lucr110 com as mesmas calami
dades publicas.

Não quero, Sr. Presidente, que a sociedade seja preza
do mercantilismo politico, e victima desse progresso que
enriquece os apostolos de todas as idéas e sectarios de
todas as situações á custa do suor do povo, que perde a
cODsciencia de seus direitos e de seus deveres nos gozos
da materia.

O nobre senador, e parece-me que o nobre deputado,
censurárão ainda a classificação que tem no plano de en
sino adoptado no decreto em questão a sciencia do direito
administrativo. O nobre deputado disse que o direito admi
nistrativo é uma scienciS1 propriamente juridica. E o nobre
seuador aflirmou que se não podia ser advogado sem saber
direito administrativo, e sobre esta razão baseou a sua
censura.

Sr. Presideute, as observações que já fiz em relaçã.o á
cadeira de direito ecc1esiastice têm completa applicação
nesta occasião. Não contesto a necessidade que tem o ad
vogado das noções do direito administrativo; mas o que
é incontestavel, o que o nobre senador e o nobre depu-
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tado não poderáõ contestar, é que o direito administrativo
por sua natureza é uma sciencia politica, é uma sciencia
social, e não uma sciencia propriamente j uridica.

Procuremos um modelo: na França se considerou sempre
o direito administrativo. nas Faculdades de Direito como
uma sciencia politica; foi quando algumas cadeiras de
sciellcias sociaes se reunírão ás cadeiras de Direito, creadas
primeiramente nessas Faculdades, que o direito adminis~

trativo começou a ser ensinado alli.
A universidade livre de Bruxellas en~ina o direito ad

ministrativo, mas elle está contemplado no curso da scien
cia administrativa e politica, curso distincto do curso de
sciencias juridicas. Foi, portanto, de accordo com a na
tureza da disciplina que o decreto classificou o direito
administrativo no curso de sciencias sociaes, de sciencias
politicas e administrativas.

E quando, Sr. Presidente, se não pos a prescindir de
noções dessa disciplina ou dessa materia, o lente as póde
dar nas lições de direito publico e COD titucional. a
analyse da Constituição do Imperio, que faz parte do curso
de sciellcias juridicas, o lente, seguindo um programma
convenientemente organisado pela congregação da Facul
dade, póde ensinar as noções geraes de direito adminis
trativo, que são necessarias a todos os homens que querem
seguir a carreira de advogado, ou qualquer outra, para
a qual habilite o titulo de bacharel em sciencias juridicas.

O mesmo se póde dizer a respeito do direito ecclesias
tico. As noções deste direito, aliás necessarias, podem ser
aprendidas no curso de direito publico e constitucional.
Analysalldo a Constituição do Imperio, na parte relativa
á religião do Estado, a liberdade de consciencia, ~t no
meação que compete ao poder executivo para beneficios,
o lente dá aos seus estudantes noções g'eraes de direito
eccle iastico, llecessarias para qualquer das profis ões para
as quaes habilita o curso de sciencias juridicas e o de
sciencias sociaes.
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Ainda este anno, Sr. Presidente, consultando as memo
rias historicas das Faculdades do Imperia, eu deparei com
esta opiuião abraçada por um meu distincto e illustrado
collega, o Sr. Dr. Duarte de Azevedo, lente da mesma
Faculdade de que é lente o nobre deputado. Este illus
trado lente não só considera o direito administrativo como
devendo fazer parte do curso de sciencias sociaes, na sua
opinião tambem distillcto, e devendo ser separado do curso
de sciencias juridicas, como supprime a cadeira de direito
ecclesiastico, aconselhando que no ensino do direito pu
blico se dêm aos estudantes as noções llecessarias daquella
materia.

ão era po sivel, Sr. Presidente, que nos Estatutos se
tratasse daquillo que deve constituir objecto de program
mas de ensino, que são formulados pelas congregações das
Faculdades. Compenetrem-se.as Faculdades de Direito de te
dever, formulem programmas, e, se por ventura não é isto
conveniente, se por ventura esta attribuiçãO deve ser exer
cida por uma outra entidade, que não pelas congregações
das Faculdades, não fação.

Se eu não me quizesse limitar nesta occasião á res
posta que devo ao nobre deputado e ao nobre . enador
pela Bahia, poderia estender-me muito a este re peito; che
garia, Sr. Presidente, até á necessidade da creação do
ministerio da instrucçãO publica e dos cultos, porque en
tendo que Dão é s6mente de estradas de ferro, de tele
graphos electricos, de bancos e outras instituições desta
ordem que havemos de viver; não é s6mente por e~tes

meios que havemos de preparar o paiz para seguir uma
marcha de ordem, um progresso calmo e perfeito, que o
encaminhe para os altos destinos que a Providencia lhe
a 'signoll; porque entendo que sem a preparação do es
pirito humano, sem a instrucção, na qual se bebe a con-
ciencia do dever, os preceito da moral publica, não se

caminha bem nem pelas estradas de ferro, nem pelos canaes,
nem se transmittem boas idéas pelos fios electricos. (Apoiados).
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Repito, e nã.o cessasei de repetir, desejava que entre nós
se olhasse com mais interesse para isto.

E seja-me licito nesta occ~i11.o dizer que, durante o
pouco tempo que occupei a pasta do Ministerio do Im
perio, foi minha preoccupaç11.o constante, no meio dos ex
traordillarios acontecimentos e crises por que passou o paiz,
for11.o meus cuidados de todos os dias estudar as necessidades
da instrucção publica, fazer alguma cousa em beneficio
della, deixar ao povo brasileiro um legado de e pirito que
o habilitasse a comprehender os seus deveres, a não os
cillar constantemente do despotismo para a anarchia e da
auarchia para o despotismo, sorte de todos os povos que
nilo têm a necessaria instrucção, de todos os povos que
querem o progresso sem o dever, sem a consciencia do
que devem e do que se lhes eleve.

Outra razão, pela qual o nobre senador pela Provincia
da Bahia entendeu que o Ministro do Imperio de 31 de
Agosto havia errada, foi que se havia facilitado de mais
a acquisição dos titulos academicos; S. Ex. disse que n6s
deviamos tornar esses titulos mais di:ffi.ceis, não daI-os a
todo o mundo. E' uma verdade isto, Sr. Presidente: se
ha cousa que deva ser zelada, se ha presente que s6 se
deva fazer ao merito reconhecido, e muito reconhecido, é
um titulo litterario. (Apoiados).

Mas qual é o meio de tornar di:ffi.cil a acquisiçãO de
um titulo litterario ~ Qual é o meio de di:fficultar a acqui
siç11.O de um pergaminho de bacharel ~ Para o nobre se
nador pela Bahia é a accumulaç11.O de materias na mesma
eschola; para mim, Sr. Pre idente, a accumulação de ma
terias é o dominio da ignorancia. (Apoiados).1 Accumulai
materias, objectos de ensino em uma s6 instituiç11.o, obri
gai o estudante a dar muitas lições por dia; v6 tereis
ignorantes, mas homens illustrados não podereis ter.

O meio de diflicultar esses titulos é a prova publica, é
o exame, é a ausencia do patronato, é o cumprimento do
dever da parte daquelles que são juizes nesses pleitos bri-
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lhantes da intelligencia. Sem isto, nada se terá conse
guido; sem isto, qualquer que seja a organisação, qualquer
que seja a intellig'encia, que produza a melhor organisação
do ensino publico, hayemos de ter ignorantes pretenciosos,
habilitados para os mais importautes ramos do serviço
publico, porque trazem comsigo a presumpção legal, que'
e traduz no titulo que emibem. (Apoiados).

Um ontro defeito descoberto pelo meu illustrado collega
é a di POSiÇãO que sujeita o' lentes substitutos a um novo
concurso para a conquista da cadeira de lente cathedra
tico. A unica razão, Sr. Presidente, apresentada pelo
nobre deputado é uIl;1a razão de equidade para e~ses func
cionarios; mas a razão de equidade, que é sempre uma
razão de interesse particular, desapparece diante da razão
do alto interesse publico.

O SR. MARTIM FRA "CISCO: - ão é razão de equidade,
é razão de interesse publico.

O SR. LIBERATO: - Esta razão de alto interesse publico
é a capacidade para o ensino.

O SR. J'l1:ARTIM FRANCISCO dá um aparte.
O SR. LIBlmATO: - O principio verdadeiro em materia

de capacidade para o ensino é o concurso. (Apoiados). O
concurso é a prova solemne da capacidade, e a prova a
respeito da qual se p6de pronunciar linemente a opinião
publica. (Apoiados). A capacidade para o ensino não se
presume, prova-se, e prova-se em concurso publico. (Apoiados).
Este é o principio, esta é a verdade.

Portanto, sujeitar o lente ubstituto a um noyo con
curso, é exig'ir mais uma prova e mais um titulo de ca
pacidade....

O SR. BARBOSA DE OLIVEIRA - E' estimulaI-o a e::;tudar.
O SR. LIBERATO:·- .... é stimulal-o a e tudal', como

muito bem diz o nobre deputadfl, que é profissional em
materia de instrucção publica; portanto, é attender auma
,el'dadeira necessidade.

O SR. MARTIM FRA 'CISCO: - Mas V. Ex. não reconhe-
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ceu O concurso como boa prova, por isso que estabeleceu
o direito do Governo escolher depois do concurso quem
lhe approuver.

O SR. LIBERA'fO: - Diz o meu illustrado collega que
esse principio não foi reconhecido, porque se estabeleceu
o direito do Governo e colher depois do concur. o; ma'
onde está este direi to ~

O SR. MARTIM FRANCISCO: - E' que póde não ser ap
provado nenhum dos concurrentes de substituto, e o Go
verno póde, no caso da oppOSiÇãO ao lug'ares, escolher
individuos que não concorrêrfLO.

O SR. LIBERATO: - Esse direito é exercido quando o
concurso tem sido ineflicaz, quando não ha concurrentes,
quando o ensino publico soifre pela demora da nomeação.
Se o nobre deputado entende que esse repetido appello
aos homens illustrados para o concurso á cadeira do ma
g'isterio ainda é pouco para justificar a escolha do Go
'Verno, eu não duvidarei aceitar uma emenda nesse sen
tido, se algum dia Estatutos que contenhão disposiçãO
identica tiverem de ser discutidos nesta casa, se alg'um
dia isto acontecer, e peço que se tome nota, porque so
primeiros Estatutos SãO de 1854, e até hoje ainda não
farão discutidos, e creio que outros di:fficilmente o serão.
Parece-me, porem, que, se lião comparecem caudidatos ao
concurso, e o ensino soifl'e com a demora da nomeação,
alguma providencia se deve tomar; e a melhor é confiar
então no criterio do Governo.

Ainda ha uma razão, Sr, Presidente, com que se póde
.sustentar esta disposiçãO, e ella se acha na mesma dis
po iÇãO; o substituto faz concurso especial sobre a materia
que pretende en inar; e não sabe V. Ex. o que isto
produz ~ Produz que o lente substituto que tem mais
gosto pelo direito criminal prepara-se para esse concurso
futuro, e quando nelle apparecer será um verdadeiro mestre;
então O COliCurSO será uma festa brilhante de intelligen
cias~ será um acto que ha de ennobrecer e elevar a Fa-
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culdade no qual tiver lugar. E' ainda a applicação desse
meu principio, principio a respeito do qual poderei estar
em erro, principio que será talvez filho da minha pouca
intelligencia (não apoiados), mas que eu não quero aban
donar já, isto é, o estudo profundo sobre uma materia,
a applicação especial e constante da intelligencia, que
desce até o fundo onde se podem encontrar os verdadeiros
principias de uma sciencia a necessidade de extinguir e
de extirpar a superficialidade encyclopedica, que é um
grande mal.

a SR. MARTEl1 FRANCISCO: - a resultado é que se hão
de apre~entar todos os substitutos.

a SR. LmERATo: - Será; mas esse resultado é de uma
grande vantagem.

a SR. MARTIM FRANCISCO: - Se se apresentassem, mas
não o farãO, porque 'não têm certeza de ser approvados
pelo Governo.

a R. LIBERATO: - Por ventura será uma desvantagem
o gTande numero de concurrentes'? Não; o gTaude nu
mero de concurrentf\S é talvez uma. desTantagem, mas é
para o juiz que não abe cumprir o seu de,er, para o
'juiz sobre o qual influe a força dos pedidos e dos em
penho~, e as Faculdades cnmprirem o seu dever, como
em dUl'ida hão de cumprir a Faculdades de Direito do

Imperio, o grande numero de concurrentes, o concurso
ele muitas intellig'encia", o concurso me mà em que appa
reção intelligencia- mediocres, é de grande vautagem, porque
é uma grande yantagem e te contraste que se nota e e
ostenta ntre a mediocridade e o talento.

a R. MAR'l'IM FRA 'CISCO dá um aparte.
a R. LIDERA TO : - Eu trato de E tatuto que ainda não

forão executados, e creio que digo ba tante quando afIir
mo que as Faculdades de Direito hão de cumprir o
eu dever.
a 'R. MARTBIFRANCl. CO : - Eu quiz reclamar porque a

interpretação póde ser diversa.
INSTR, PUDo NO BRASIL 28
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o SR. LIBERATO: - Só a malignidade póde assim inter
pretar. Nem eu podia empregar uma, phrase que pude. ~e
er interpretada em sentido diverso, quando pertel~ço a

uma dessas Faculdades., ..
O SR. BARBOSA DE OLIVEIRA.: - E verdade.
O SR. LIBERATO: - .... quando sou lente, e lente que

nãO foi nomeado' pp.lo Governo, lente que (seja-me per
mittitlo dizêl-o) conquistou sua cadeira em concurso, e
em concurso muito dlSputado. (Apoiados).

Fiz uma excepçãO, Sr. Presidente, a es a disposiçãO;
essa excepção tem sitio interpretada (não pelo nobr de
putado, não pelo nobre senador a quem tambem respondo)
em um sentido odioso; é aquella que garante o dÜ'eito
de autiguidade aos actuaes substitutos.

O direito de antiguidade, para mim, é um princlplO
pernicioso em materia de ensino; mas garantindo o tii
reito de antiguidade adquirido pelo actuaes lentes substi
tutos das Faculdades de Direito a1guem entencleu que eu
queria uma g'arautia lJara mim; a i to não respondo.

O SR. MA.RTIM FRANCISCO: - Jem de'i'e responder.
O SR. LIBERATO : - Fiz esta excepção porque devia res

peitar os direito' adquirido' pelos meus nobres coneO;~l.S,

substitutos de ambas as Faculdades, que quando conquis
tárão seus lug'ares foi sob o imperio da di 'posiÇãO 'lue 1hes
garantia o accesso por antiguidade.

O SR. MARTIl\I FRANCISCO: - Apoiado; obre i to não 11a
duvida.

O SR. LlBERATO : - Notou o nobre deputado il1coheren
cia ou falta de systema, porque dh'idi o curso em duas
secções, em sciellcias j uridicas e sciencias sociaes, politicas
ou administrativa.. , em ter separado tambem os substituto..

Não era uma consequencia uecessaria a separação dos
substitutos em duas secções da instituiçãO que separou o
dous cursos; não se destruio o systema, porque o systema
está na org'anisação do ensino, e não no pessoal; no pessoal
não ha systema, o systema está na parte moral do ensino.
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A desigualdade <los dous cursos, a differença no numero
de cadeiras, as relaç'ões das diversas materias, e pliCãO isto
que o nobre deputado considerou como um grande defeito.
Para as Faculdades de Medicina eu achei cOllveniente, aliás
firmado em opiniões mnito illustradas do magisterio me
dico do Imperio, acabar com a divisão de substitutos por
secçõe, e dei aos mesmos substitutos, não secções, mas
cadeiras; isto não se póde tão facilmente fazer para as
Faculdades de Direit.o pela differença de numero de ca
deiras entre as duas secções, e outros motivos como já disse.

O SR. MARTIM FRANCI co : - Mas póde designar substi
tutos para a duas cadeiras, e ne se caso approxima-se da
i<léa adoptada para os cursos de medicina.

O SR. LIBERATO: - Se por ventura fosse nma conse
quencia neces. aria do principio da divisão dos cursos, se
essa alteração no pessoal fo_ 'e necessaria para g'uardar o
sy tema, ainda bem; mas isto é o que eu contesto.

Voltando ainda, Sr. Presidente, á questão de que ha
pouco me occupei, relativa ao concurso a que ficão su
jeitos os substitutos, invoco a experiencia que se tem
dado entre nós; os oppositol'es actuaes das Faculdades de
Medicina são lente. substitutos dos cathedraticos, tambem
pas~árão pelas mesmas provas; entretanto para um lug'ar
de lente cathedratico elles fazem novo concurso, uão sobre
a materia ela cadeira que pretendem ensinar, mas sobre
todas as materias da secção; desta disposição não têm
vindo males para o mag'isterio medico do Imperio.

O Sn. BARDO 'A DE OLIVEIRA:-Nem podem vir.
O MARTIM FnANCI 'co:-Tem havido reclamações.
O n. LmEHATo:-Entendo que não tem havido essas re

clamações, porque reclamação séria não se pMe fazer contra
esse principio salutar, que quer a capacidade solemnemente
provada para exercer o importante o:ffiéio do magisterio.

Consta-me que o oppositores das e. cholas de medicina
fizel'ão reclamações, a mim mesmo farão feitas alg'umas;
mas não ne te sentido: o que elles querião era que o es-



tatnto lhes garantissem uma po iÇãO menos precaria na
faculdade, porque realmente ...

O SR. BARBOSA. DE OLIVEIRA.:-O que havia era insus
tentave1.

O SR LIBERATO:- ... ser lente, ter obrigação de ub tituir
o lente cathedratico ter toda as obrigaçoes do mestre, e
não ter ordenado, além de estar sujeito ao papel de im
pIes preparador em uma e chola, é cousa qne não se póde
comprehender. (Apoiados) ,

A lei franceza de 22 de Março de 1840, que autori ou
os substitutos das escholas ele direito a abrirem cursos gTa
tuitos, que desenvolvessem e completassem o ensino ordi
nario, determinou que os resultados obtidos por elles ue :es
cursos serião tomaelos em consideração, como um titulo ele
preferencia liOS concursos que e11es tives em de fazer para
lentes cathedraticos.

Já ,ê, portanto, o nobre deputado qne esta ieléa está
sanccionaela pela experieucia ele um povo tão culto, e de
Um g'overno que prestou importantíssimos serviço.s á ins
trucção publica.

_ a mesma ordem de censuras cOllsiderou ainda o nobre
eleputado o ensino simultaneo elo direito civil e pratica
do processo. NãO era passiveI co11ocar estas matcrias em
annos differentes, porque isto alongaria muito o curso de
sciencias juridicas; e qualquer difliculdade que d'ahi ]Jossa
nascer é prevenida nos programmas das duas cadeiras, cujos
lentes podem marchar' de accordo no desenvol"rimento do
ensino. Em algumas escholas dos paizes de que tenho fal
lado ba uma só cadeira para o direito e processo criminal
para o direito e processo civil.

E para os programmas, Sr. Presidente, rrue devem con
vergir as attençoes daque11es qne se achão encarregados
da h011rosa tarefa do ensino superior: os programmas sãO
a condiçãO essencial, o complemento llecessario da ol'ga
nisação ,do ensino.

E' por elles que os mestres supprem as faltas de uma

222 A INSTRUCÇÃO PUBLICA
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organisação estricta, quando as circumstancias, como as
nossas, não comportão uma ol'ganisação ampla e completa.
_ ão se póde contestar, por exemplo. a necessidade de uma
introducçãO geral ao estudo de direito, da hermeneutica,
da medicina legal; ma nas cadeiras creadas se póde en
'inar as noções destas materias.

o art. 15 do decreto descobrio o nobre deputado um
outro defeito. Diz este artigo:

" Resolvendo a congregação que fiquem em segredo al
guma' ele uas decisões, lavrar-se-ha de11as uma acta especial
que será fechada, lacrada e seilada com o se110 da facul
dade. 'obre a capa o secretario lançará a declaração, por
elle assigoada e pelo director, de que o objecto é secreto ;
e notará o (lia em que assim se deliberou.

Esta acta ficará debaixo da responsabilidade do mesmo
secretario.

,. Antes, porém, de se fechar a mesma acta, dena se
extrahirá uma cópia para er le, ada immediatamente ao
conhecimento do Governo Imperial, que poderá ordenar asna
publicação por iotermedio da congregação.

,. A mesma congTegação poderá igualmente, quando pa
recer opportuno, resol\'er semelhante publicação, precedendo
sempre autorisação do g'oYerno, ou, em caso de urgencia,
do Presidente da Provincia. "

Entendeu o nobre deputado que nesta disposição ha uma
indebita iutervenção do Gover ..o no ensino.

Primeiramente, Sr. Presidente, a di..posição cen urada
pelo nobre deputado não é nova, é copiada do estatutos
que actualmente regem as faculdade.

O SR. MARTIll FRA CI. co:- ei dis'o; mas quando se re
forma é para melhorar.

.O SR. LIBERATo.-Sem duvida; mas eu não descubro aqui
intervenção illdebita do Governo no ensino. Me parece que
a intervenção do Governo no ensino con~iste em pre cre
ver de qualquer maneira, directa ou indirectamente, o que
se deve ensinar.
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o SR. MARTIlr FRANcrsco:-Consiste em tudo que diz
respeito ao ensino .
. O SR. LlBERATo:-Mas a autoridade que o Governo exerce

sobre os estabelecimentos de instrucção publica, sobre a
clísciplina desses estabelecimentos, não me parece que se possa
qualificar de iotervenção indebita do Governo no ensino.

'Desde que, Sr. Presidente, se não contesta o direito que
tem o Estado, ou o Governo, de inspecção sobre a ins
trucção publica, desde que este direito não póde er con
te,stado, especialmeute quando a instrucção publica se acha
regulada pelo systema por que actualmente ainda se reg'ula
entre nós, quando o principio de liberdade de ensino ainda
não se acha tão applicado, como o devêra er no ensino
superior do Imperio , não se póde combater essa interven
ÇãO que o nobre deputado reputou prejudicial.

O SR. MUTlU FRANCISCO:- este caso, para que a in
tervenção do Governo, visto que o acto que declara a se. são
secreta foi simplesmente da congTegação ~

O SR. LlBERATo:-Emquanto o systema da iustrucção
publica no Imperio fôr este, o nobre deputado não terá
,razão. Adoptado o outro systema, isto é, o do ensino livre,
darei até certo ponto razão ao nobre deputado; antes, porém,
disto ha de concordar comigo que o Governo deve ter au
toridade sobre a disciplina de todos os estabelecimentos
dé instrucção publica.

O SI\. MARTIM FRANCIsc6l:-Na especie proposta, então
é ao Governo que competia tornar a sessão secreta; c ta
é que era a consequencia.

O SR. LIDERATo:-Perdôe-me o nobre deputado; S. Ex.
quer de mais. O Governo deye exercer iuspecção obre os
estabelecimpntos de instrucção publica; convém, porém,
que a exerça por meio desses mesmo.:; estabelecimentos. A
intervenção do Governo não deve anuilJ.uil1ar a congregação

O SR. MARTIM FRANCISCO:- Ião nego, nem nunca 11e
guei a cooveniencia da inten>cnção elo Goyerno; ma nesta
eSl)ecie, não.
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o SR. LIBERATO:-Di to não tem resultado mal algum.
O SR. MARTIM FRANCIso:-Porque- nunca se tem consul

tado ao Governo.
O SR. LIBERATO:- ão tenho conhecimento de reclama

ÇãO alguma de qualquer das faculdades, soure esses males
que tanto atel'l'árão ao nobre deputaào.

O SR. MARTUf FRANCISco:-Porque não se tem executado
semelhante di POSiÇãO.

O llo LumRATo:-Ainda o noure deputado descobrio in
ten enção do Goyerno nos arts. 92, 93 e 94.

O art. 92, diz:
O lentes se apresentarão de becca nas respectiyas au

las e actos academicos. DeverM abster-se absolutamente
de propagar doutrinas subversiyas ou perigo as.

Diz o art. 93 :
c. Os que se deslizarem de'tes preceito~, ou se portarem

sem a urbanidade e a decencia neces aria, serüo advertidos
camarariameute pela congregação, a quem o director é
obrigado a communicar o facto repreheusivel. .,

Diz o art. 94:
c. Não sendo ba tante esta advertencia, o elirector, depois

ele ouvir a congTegação, o communicará. ao Go erno pro
pondo a applicação da pena de suspensão ele tres mezes
a um anno. O Governo 1'e olyerá, ouvida a secção Jos
negocios do lmperio elo conselho de E. tado. '

Tambem nã.o é nova esta disposiçãO.
O SR. MARTI I FRA :rCI co:-E exacto' mas devia ser

supprimida.
O SR. LIBEnpo:-Em que, porém, consiste aqui a in

ten-ençã.O do Goyerno ~ Determina o artigo que o leute se
absterá de ensinar doutrina ubver'ir:l.

O R. MARTIM FRANCISCO:-Eu Ó queria que o julga
mento fosse pelo fôro commum.

O SR. LIBERATo:-Ne te artigo está consagrado um prin
cipio da nossa constituiçãO politica e das nossas leis cri
minaes.
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O SR. MARTIM FRANCISCO: -Sem duvida; mas ha o po
der judiciaria para julg'ar o lente.

O SR. BARBOSA DE OLIVEIRA-Esta é que é a questão.
O SR. MARTIM :fRANCISCO:-NãO ha questãO alguma. No

codigo acha-se essa disposiçãO.
O SR. LIBERATO:- J o art. 93 se determina que o lente

que se deslizar, deste preceito seja advertido pelos seus
colIegas em congregação. Até ahi o Governo não apparece;
guarda-se ainda a maior attenção ao lente que se l)l'eva
lece do seu lugar para inocular no espirito de seus disci
pulos idéas perig'o 'as e subversivas; e no art. 94 deter
mina-se que o Governo imporá. administrativamente uma
pena, sob proposta da congTegação.

O SR. BARBOSA DE OLIVEIRA:-:E>rimeira garantia.
O SR. LlBERATo:-Como muito bem acaba de dizer o

meu nobre collega, é isto uma garantia para o lente. Os
juizes são os seus pares, seus companheiros, cujos esforços
para que elIe não proseguisse no mal, farão ine:fficazes,
que levão ao conhecimento do Governo a tenacidade do
seu colleg'a com o fim de prevenir as terriveis conse
quencias que devem result~lir da continuação do seu pro-.
cedimento.

O Sn. MARTur FRANCISCO:-Eu não cligo que taes lentes
não sejão punidos; mas o sejão pelo poder judiciario, a
quem todos os cidadãos estão sujeitos.

O SR. LIBERATo:-Para que o poder judiciaria exerça
esta attribuiçãO, tem de tomar conhecimento da natureza
da doutrina que é ensinada pelo lente. Ora, a inten ençi10
de um poder distincto, como é o poder judiciario, no en
sino, não parece ao nobre deputado mais prejudicial do
que a intervenção do poder administrativo ~

SI'. Presidente, a imposiçãO da pena administrativa não
é um principio repugnante ao direito publico, e neni re
pugnante á nossa legislação. Para que sujeitar as questões
academicas, as questões do ensino, o regimen e doutrinas
de uma instituiçãO de ensino publico, á apl'eciaçãode um
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poder distincto, do pod.er judiciario, que não tem a ",eu
cargo zelar a instrucção publica do Imperio'? Qual é a con
veniencia disto?

Di' e o nobre deputado: - Todos os cidadãos estão u
jeitos ao poder judiciario.-Sem duvida assim é: como ho
mem estou sujeito ao poder judiciaria, mas posso estar sujeito
a um outro poder que fiscalise ti meu procedimento, não
como cidadão e sim como lente.

O SR. MARTIM FRANCISCO:-No codigo estão marcadas as
penas respectivas para quem propala doutrinas subversivas.

O SR. LrnERATo:--Considera ainda o nobre deputado
que a pena impo ta administrativa é differente da que pôde
ser imposta pelo poder judiciario, e resultado de um processo
muito distincto.

O SR. MARTIM FRANCISCO:-Está na con tituição. Quem
ataca as doutrinas da constituição está sujeito a uma pena.
Logo, applica duas penas diversas, administrativa e penaL

O . R. LIBERATO:-No odigo e tá determinado que quem
ataca a con tituição do Imperio em certos principios re
ligiosos e politicos 'offrÇL uma penalidade.

O SR. MA!lTm FRA 'ClSCO:- ão ha excepção para nin
g·uem.

O R. LlBERATO:-Es e ataque pMe 'er feito por um
particular em qualquer occasião, ou pelo lente na eschola.
'e a lei não faz excepção, abrange todos os cidadãos. Mas

a administração abrauge s6mente aCluelle. que e. tão dehaixo
de . ua juri dicçrLo ou in pecção.

O R. {ARTur FRANC\Sco:-l\1a o lent.e não deixa de ser
cidadão, e assim fica sujeito a duas pena '.

O SR. LlBERA'ro:-Se o lente, além da pena adminis
trativa que de,e soffrer, terá de soffrer tambem a pena que
fôr imposta pelo poder judicial, é outra questão, D a11i,
porém, não se deve concluir lue é inconveniente a di 'po
siÇão, que não se de e impôl' a pena administrativa,

O SR. MAR'rm FRANCI. co:-Mas para que a pena admi-
INSTll. puno NO DIlASIL 29
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ni tratiya, e ha a pena imposta pelo poder judicial? Quer
V. Ex. que a penalidade ainda seja mais fórte I

O • R. LIBERATO: -Comprehende o nobre deputado que
o lente que préga doutrina subyersiva em ua cadeira não
commette um crime sómel1te como aquelle que escreve ou
('xpõe essas doutrinas na praça 1mblica.

O R. ~1An.TI.M FIIANCISCO:-A lei diz que quem préga
doutrina' subversiva .offra tal pena.

O 'R. LlBERATo:-Em nos a legi lação achamo innu
meros exemplos do que digo. O mugi trado, o funccionario
publico póde commetter um crime da mesma natureza do
qu commeitc um particular; mas em virtude dos cargos
de que .'e achão revestidos, o delicto assume natureza di.
tincta, tem l)ellalidade differel1te, e é commettido no exer
cicicio da f'ul1cções.

O empregado publico que no ex.ercicio de suas atiribui
çues commette uma violencia, soffre a pena do abuso do
poder, além da pena que o Código Crüninal pre creve.

O SR. MARTIM FRANCISCO: -lia dou.' delictos, devem haver
duas penas. E' outra cousa.

O SR. LmERATo:-De certo: ba duas penas, porqne ba
dous delictos, no mesmo acto: Logo, o nobre deputado po
deria applicar a sua argumentação para impôr ao lente,
além da pena administrativa, a pena commum, visto como
não 11ft. só delicto, ba o delicto ele quem prég'a doutrinas
snl)versivas, delicto commum, e o delicto do excesso que
o lente commette no exercicio ele suas funcçõe", delicto
e pecial.

O SR. :MARTIM FRANCISco:-Quae ão os dous delicto
diver...:os para se considerarem dous factos criminosos ~

O SR. LlBERATo:-E' o mesmo caso que o elo juiz que
no exercicio de suas attribuições commette violencias: é
plmido .como qualquer cidadão 111310 deli to commum, e 'é
punido por causa do caracter eS1)ecial de que esttL reves
tido. E' este um principio de direito criminal consagrado
por muitas disposições do nosso codig·o.
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o }t. lARTm FRANCI co:-Ma não ha dou delicto:
diverso '.

O Slt. 1IBERATO:-Foi o nobre deputado quem fallou em
dom; delictos e em duas pena, e eu fiz applicaçi10 inv~
cando a disposições de nossas leis crimí"naes, e mostrando
que por um acto póde o individuo soffrer duas penas, e
que em diverso artig'os do Codigo Criminal. esta di. posi
ção se repete.

Eu não de~ejo continuar a discutir esta questão, Sr.
Presidente, até mesmo porque é minha opinião que a in
tervenção do poder judicial no ensino é muito mais pre
judicial do que a do poder administrativo: e não querendo
prolongar-me mais sobre este ponto, limito-me a dizer que
é esta disposiçãO uma consequencia de intervenção que o
Estado deve exercer sobre o ensino publico.

O SR. BARBOSA DE OLIVEIRA:-Apoiado.
O 'R. 1lBERATO:-No entretanto o lente encontra. g'aran

tia' su:ffi.ciellte· contra o arbitrio do Governo. Onde os ho
mens encontrão g'arantias melhores do que a' que lhes
offerecem os seus pares, os quaes tem. a mesma responsa
bilidade que elles ~

O SR. BARBO A DE OLIVEIRA dá nm aparte.
O R. 1IBERATo:-Tem razão o nobre deputado: na in

terpretação da palavra sub e1'Siva póde haver abuso; ma
é preciso que haja a.bu o da congregação, do director e
do Governo.

O nobre deputado, pois, não póde contestar a compe
tencia do Governo nem com al'gumento~ deduzido do
simples raciocínio, nem com razões tiradas da in;:,titui
ções de paiz mais ivilisado elo que nó. Me mo nl
Belgica, na universidade livre de Bruxellas, o principio
da intervenção do Governo foi respeitado.

Ai de nós, Sr. Pre idente, se nas circumstancias actuaes
do paiz puzessemos á marg'em este principio!

O nobre deputado descobrio o arbitrio do Governo no
art. 35, o qual ê concebido ne tes termo :



230 A. INSTRUCÇÃO PUBLICA

<. Independentemente de requerimento, poderá o Go
verno, em virtude de representação da congregaçã.o, ou
por deliberação propria, ouvida a mesma congregação,
transferir qualquer dos lentes cathedraticos para a cadeira
que vagar. "

Ora, Sr. Presidente, em que está a intervenção inde
bita do Governo ~ Vagando uma cadeira, abre-se natu
ralmente o concurso; mas é possiíel que as conveniencias
do en illo exijiJo que eju nomeado para exercer o lugar
que Yag'ou um dos leutes da Faculdade que já tiver lJ1'o
vado ·11abilitaçõe. para ensinar essa materia. Então o Go
verno faz essa nomeação aconselhado pela congTegação,
ou toma a iniciativa, e ouve a ongTeg'ação, que está ha
bilitada para alJreciar os talentos e habilitações do seu
membro. Onde está o mal disto '?

O , r.. BARBOSA DE OLIVEIRA: - Equivale a um concurso.
O SR. MARTDl FRANCISCO: - Mas a consulta da congre

gação não é de eifeito obrigatorio IJara o Governo.
O ,""n. LIBERATO: - ",e a congreg'ação da Faculdade não

reputa nece aria a· nomeação do lente, ha de expôr ao
Governo motivo.~ que não poderáõ deixar de ser atten~

ilidos.
O SR. ~RTm FRA 'CISCO : - O Go,erno é obrigado a.

ou,'ir a OplD1Ü,O, mas não é obrigado a aceitaI-a,
O SR. LIBERAT0: - O art. 35 quer que o Governo oiça

a congregação para transferir o lente. e o Governo
póde transferir independente do parecer da ,;ongregação,
para que ouvil-a, se não para conformar-se com o seu
parecer~

O Sll. 'fARTm FRANCISCO: - Comprehendo que seja obri
gatoria a audiencia, mas o resultado não é ob1'igatol'io
para o Governo.

O SR. LIBERATO: - Se o Governo ouve a congTegação
é para alg'um fim.

O ,'n. MARTIM FRANCISCO: - Elltão 11a de seg'uir ne
cessariamente a opinião della '?
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o R. LIBERATO: - O nobre deputado deduz de minhas
palavras o que não deduziria se me estivesse ouvindo
com calma.

O SR. MARTIM FRANCISCO: - A discussão tem corrido
com a maior calma.

O SR. LIBERATO: - Attenda bem o nobre deputado á
doutrina do artigo, e note que o lente, havendo conquis
tado a cadeira por concurso, tem um direito a essa cadeira,
que só póde estar sujeito ás altas conveniencias do ensino.

O SR. MARTIM FRA CISCO: - Por isso o Governo não
póde removêl-o. .

O SR. LmERATO: - Por isso o Go,erno só deve remo
vêl-o quando a congregação, julgando necessal'ia a remo
ção, a pede, ou conforma-se com ena.

O SR. MARTIM FRANCISCO: - Neste caso é a congrega
ção quem faz a remoção.

O SR, LIBERATO: - Diz o nobre deputado que é a COll
gr'egação quem faz a remoção.

O SR. MAltTIM FRANCISCO dá um aparte.

O R. LIBERATO: - O nobre deputado diz em seu aparte
- neste caso dê- e a attribuiçãO á. congl'eg'ação j mas eu
digq que não, porque a congTegação uão tem o direito
de nomear lentes, nem póde ter....

O R. MARTIM Fa CISCO: - Neste caso não era no
meação, era remoção; não era obl'igatoria a opinião da
congregação. Se a opinião de.'ta é obl'igatoria, é ella que
faz a remoção, embora seja o Governo que ratifique.

O R. LIBERATO: - Dig'a-me o nobre deputado, apre
enta-sp, em concurso um candidato, é appl'ovado plella

mente pela congregação, é proposto; quem faz a nomeação ~

O SR. MARTIM FRANCISCO: - Jeste caso vem a ser a
congregação de facto, segundo o meu principio, porque o
Governo não tem onde esco1heI'.

O R. LmERAl'o: - Bem vê o nobre deputado que o que
prevalece no ensino, nem póde deixar de prevalecer, é a
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opinião da cong-regação; mas a nomeação compete ao
Governo.

Se este repelle o parecer da congregação para. tl'ans
ferir o lente sem conveniencia, commette um a'Quso; fi!).:;

commette-o no exe'rcicio do seu direito de suprema ins
pecçi1o.

Em todas as instituições, Sr. Presidente, é preciso contar
alg'uma cousa com" a responsabilidade daqueUes que exe
cutão as leis: quaesquer que sejão as cautelas legaes, a
g'arantia de moralidade do executor é indispensavel.

Ainda é necessario dizer que esta disposiçãO não é nova.

O nobre deputado descobrio tambem arbitrio no art. 45,
que assim se exprime:

" D'entre os propostos fará o Governo a nomeação. Se!
porem, ouvida a secção dos neg'ocios do Imperio do Con
selho de Estado, entender que o concurso deve er annul
lado, por se haverem preterido nelle formalidades essen
ciaes, ou por lhe parecer conveniente não aceitar a proposta,
fal-o-ha por meio de um decreto, contendo os motivos
desta decisão, e mandando proceder a novo concurso.

"Não havendo candidatos para o primeiro conemrso,
a congregação, findo o praza para elle marcado, clp.verá
espaçal-o por outro tanto empoo "

O S'R. MARTIM FRANCISCO: - Coutinúo a dizer sempre
que o que é ruim precisa ser reformado.

O SR. L1BERA.TO : - Vou primeiro responder a este aparte
do nobre deputado - o que é máo precisa ser reformado.
E' uma verdade, Sr, Presidente, mas ha certa:; disposi
ções cuja inconveniencia nÓi:! reconhecemos, e todavia nãO
podemo.' reformar, porque sua reforma importaria a adopção
de um systema que as conveuiencias publicas nãO exigem.
Ha disposições nos Estatutos que não são convenientes, ou
cuja conveniencia em tbese eu não reconheço no eusino
supel'ior do Impel'io, mas para l'eformal-a' era necessario
que s.e alterasse o systema, e, não se alterando o systema,
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sou forçado a conservaI-as, porque são consequencias do
mesmo systema....

O SR. MARTIM FRANCISCO dá um aparte.
O SR. LIBERATO: - Já disse, Sr. Presidente, que em

progresso, e sobretudo em progresso de instrucção supe
'rior, não devemos andar aos saltos: este progresso deve

er muito reflectido, aconselhado pelos resultados obtidos
nas experiencias que e forem realizando.

Se insi to em dizer que estas disposiçõe não são novas,
é para tornar bem saliente o seguinte facto. Ha mais ele
dez annos estas di posições estão em vigor, e contra el1as
não houve reclamação; nênhum mal tem vindo para o
ensino publico de sua execução. Entretanto sobre elIas se
funda hoje o nobre deputado para pedir a su 'pensão do
decreto que reformou as Faculdades.

Ainda o nobre deputado descobrio illteryençãO do Go
verno nesta disposiçãO do art. 45. Pelo contrario, Sr.
Presidellte,. o art. 45 é tambem uma consequencia da
inspecção que o Governo deve exercer 01)1'e o ensino
publico.

Ao Governo compete em ultima instancia conhecer da
capacidade, da habilitações, dos meios pelos quaes' forão
IJrovadas as habilitações dos candidatos que concorl'êrão á
poso e de uma cadeira de ensino superior do Imperio.
Emquanto o nobre deputado não lançar por terra este
principio, principio sustentado mesmo pelos e.criptore mais
abalisados que defendem a liberdade do ensino, la de ser
levado pela logica a aceitar esta disposiçãO.

O SR. MARTm FRANCTSCO: - Agora já as considerações
de V. Ex. ,obre o concurso niW ;-ervem, porque faz des
apparecer o concurso ante o acto do Governo, que póde
recusar quantos queira pelos Estatutos.

O SR. LlDERATO: - NãO faço desapparecer o concurso
ante o act6 do Governo; dou ao Governo a inspecção sobre
o concurso; dou ao Ministro do Imperio a suprema ins
pecção sobre a instrucção publica.
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o SR. MAR.TIM FRANCISCO dá um aparte. .
O SR. LIBERATO: - E' outro principio; não confunda

cousas distinctas. O direito que tem o Governo de fazer
a nomeação depois de esgotados dous concursos funda-se em
razão muito diversa, funda-se na presumpção de ser preju
dicado o ensino publico por falta de lente. Nem é pos
sivel esperar que se fação mil concursos para se fazer a
nomeação, como quer o nol)re deputado.

O SR. MARTThI FRANCISCO: - E' possivel caprichosamente
annullar os dous concursos para se escolher quem qllizer.

O SR. LIBERATO: - Se o que o nobre deputado diz pro
cede, acabemos co~ a inspecção que o Governo exerce
sol)fe o ensino publico. Ora, bem vê o nobre deputado
que desta maneira lança por terra toda e qualquer auto··
l'idade, porque, se o Governo abusa, a cong-reg'ação tambem
póde abusar.

O SR. MARTIM FRANCISCO; - Mantenba-se a prova que
V. Ex. acha optima, l;I. do concurso.

O SR. LIBERATO:'- A prova do concurso é optima; mas
perdôe-ine o nobi'e deputado que diga que o seu achado foi
infelicissimo; agarra-se a uma cOlltradicção, que é obra
de sua pura imag,inação ....

O SR. MARTIM. FRANCISCO: - V. Ex. disse que o con
curso é a grande prova; agora acha que é pouca cousa.

O SR.. LIBERATO: - Q principio de que o concurso é
g'rande prova envolve a excepção que alguma vez o con
curso póde não ter provado nada, que o ju'iz do concurso
póde faltar ao direito e á justiça.

O SR. MARTIM FRANCISCO: - Por isso V. Ex. oonoca o
Governo na posiÇão de annullar quantos concursos quizer
para escolher á sua voutade.

O SR; LIBERATO: - Por isso V. Ex.. acaba com a ins
pecção que o Governo exerce sobre o ensino publico. O
concurso é a grande prova, mas o juiz desta prova é, depois
da congregação, o Governo pelo seu direito de suprema
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inspecção. A inspecção do Governo não destr6e a excel
lencia do concurso.

Ias, como quer que seja, se a inspecção é materia de
abuso o nobre deputado, illustrado como é, sabe muito
bem que, por melhor que seja a org'anisação de qualquer
instituiçãO social, elIa não faz de apparecer a fragilidade
humana; o abuso é sempre possiveL

O SR. MARTIM FRA-'OISOO: - Qual seria a consequencia
do conhecimento do abuso ~ Era. repetir o concurso, e niIo
o Governo escolher á sua "Vontade.

O SR. LmERA.To: - Repete-se o concurso; mas, dada a
bypothese de que a repetição do concurso é prejudicial,
o Governo uomêa. O argumento do nobre deputado po
derá servir para contestar a disposiçãO que dá ao Go"Verno
o direito de nomear depois de esgotado certo numero de
concursos; mas para a disposição que se discute este ar
g'umento não tem applicação; as duas questões são dif
ferentes.

Ainda, r. Pre idente, o nobre deputado occupou-se com
o:; feriados. S. Ex. entende que a suppre são dos feriado
da 1uinta-feira é inconveniente e inj usta...

O "R. MARTIM FRA 01 00 dá um aparte.

O 'no LIBERATO: -Primeiramente direi ao nobre de
putado que uão ha accumulação dê materias, ha só uma
1Jypothe e, em que se accumulão tres materias, e é quando
o estudante quer exercer a faculdade de estudar o direito
ecclesiastico: é só ne ta hypothese que se accumulão tre
materias; em mais nenhuma outra hypothese o nobre de
putado encontra e_ta accumulação. E esta accumulação
não é forço a; é escolha da intelligeucia "Vigorosa do es
tudante, que se julga com força. de estudar tres materias.
NãO ha, portauto, contradicção alguma.

Sr. Presidente, 1)01' mai' lJ.ue reflicta, por mais que pense
sobre isto, não posso descobrir a necessidade de um feriado
no meio da semana.
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o SR. MARTI f FRAN ISCO: - .J: as uni,er::;idades da AI·
lemanha alternão-se as aula.

O SR. LIBERA.TO: - E' cousa differente; nas universi
dades allemãs alternão-se as aulas, }lorque o systema dessas
uuiversidade' é diffel'ente do nosso; porque o ensino faz-se
de um modo muito di tincto; alli as liçõe' não são como
as lições de nossas Faculdades. O nobre deputado não póde
querer encartar nas nossas escholas de ensino superior certas
disposições que se encontrã.o na organisação da e cholas
da Europa, que ão ba eadas em systema diverso do sy;
tema adoptado entre nós.

Desde qúe esse systema não é por uós adoptado, desde
que abraçamos o systema das lições diarias; qual é a
razão que justifica o feriado no meio da semana, senão
o desejo de não estudar'?- ão vejo, p.ortanto, que o en
sino publicó soffra se o lente é obrigado a ir mais uma
vez á cadeira na semana; os commodos individuaes podem
soffrer, mas o ensino publico não soffre. O meu nobre
collega, lente de uma das Faculdades, ha de ter a expe
riencia de que o feriado do meio da semana não é um
meio de estudo. abe V. Ex., Sr. Presidente, o que quer
dizer a quinta-feira? . Quer dizer que não se estuda nem na
quarta nem na quinta-feira. Em questoe desta ordem eu
entendo que o que está em primeiro lugar é a conve·
niencia ao ensino ...

O SR. MARTnI FRANCISCO dá um aparte.
O SII. LIBERATO: - ão ha accumulação de trabalho,

desde que a unica accumulação de tres materias, em que
o nobre deputado se fundou para descobrir antinomia ou
contradicção, é na hypothese em que o estudante deseja
frerluentar a aula de ~ireito ecclesiastico, isto é, em que
obra a vontade da intelligencia, que se julg'a capaz de
estudar tres materias. Se fosse uma obrigação, bem; mas
é um principio consagrado nos Estatuto~, principio que
~offre só esta excepção, que nenhum estudante poderá fre
quentaI' mai' de dua. aulas.
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o SR. MARTIM FRANCISCO dá um aparte.
O SR. LIBERATO:-O nobre deputado diz que o exame

torna obrigatorio o estudo. Não ha duvida, Sr. Presidente,
o exame torna obrigatorio o estudo para todo o homem
que quer saber; mas o decreto não considerou o estudo
do direito ecc1esiastico como uma condicção do titulo de
bacharel; não exigio o exame desta materia.

O SR. MARTIM FRANcrsco:-V. Ex. não declarou se o
exame de sciencia ecc1esiastica era facultativo; logo, tor
nou obrigatorio este exame.

O SR. LIBERATo:-Mas onde está a obrigação do exame '?
O SR. MARTIM FRANCISCo:-P6de-se tirar um titulo da

secção juridica sem fazer exame da ciencia ecc1esiastica '?
(Ha OUl1'OS apa1'tes).
O SR. LIBERATo:-Se eu digo que a sciencia ecclesias

tica é facultativa, como posso fazer obrig'atorio. esse exame ~

O SR. MARTIM FRANCISCo:-P6de-se não ser sujeito a
ponto e ser-se sujeito a exame; isto succede mesmo em
diversas universidades.

O SR. LIBERATO:-O estudante póde não ser sujeito a
ponto e ser sujeito a exame, no ensino livre; mas é ins
tituiÇãO de systema diverso ao nosso; no nosso systema,
não; o estudante que quizer estudar direito ecclesiastico,
matricula-se e faz exame; o estudante que não quizer
estudaI-o, não se matricula, nem faz exame. Oomo é, pois,
que o nobre deputado collige que o exame da sciencia
ecc1esiastica é necessario para se obter o titulo acaue
mico '?

O SR. MARTIM FRANCISCO:-E d'onde V, Ex, collige
que não é essencial o exame da materia que entra no
quadro dos estudos '?

O Sn. LIBERATo:-Desde que é facultativa.
O SR. MARTIM FRANCISCO:-A frequencia sim, o exame

não; portanto. o 'que vejo é que os estatutos precisão de
novo commentario.

O SR. LIBERATo:-Tenha o nobre deputado a g'loria de
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fazeI-o j não confundamos cousas muito distinctas: a ma
tricula na aula de direito ecclesiastico é que é facultativa.
A questão do ponto não tem applicação neste caso.

O artigo em questão não quer dizer que o estudante e
considere estudante de direito ecclesiastico sem ir á aula,
nem podia dizer talO cousa.

O SR. MARTIM FRANCIsco:-Então já não é o que está
escripto j eu compreh~ndia que qualquer estudante pude e
ir fazer exame de direito ecc1esiastico.

O SR. LIBERATo:-Sem duvida, em virtude de outra di 
posiÇão qualquer estudante póde apresentar-se para isto,
mas faz um exame vago j e não seg'ue d'ahi que esse exame
seja necessario para obter o pergaminho de bacharel em
sciencias juridica .

O SR. MARTIM: FRA CISCO dá um aparte.
O SR. LlllERATo:-Devendo o direito ecclesias ico ser

ensinado na faculdade, devia nece sariamellte e'tar contem
plado no quadro da' materias; ma não ~e segue por isto
que seja necessario "para os titulo academico.

O SR. MARTIM FRANCI. co:-A consequencia é a sUPI)res
são da cadeira.

O Sr.. LIBERATO:-Isso é questão c1i"rerf'a" e peço ao no
bre deputado licença para não di cutíl-a agora. Já di se o
que devia a este respeito.

(1'1'ocãa-se out'ras apartes).
Sr. Presidente, teria talvez outras considerações a fazer

a respeito do discurso do nobre deputado, e obre a org'a
ni. 'ação das faculdades do Imperio; YOU, porém, acabar,
não s6 porque me acho fatigado, cúmo porque estou con
vencido de que estas questões não tem va.lor entre n6s.

O SR. BARBOSA DE OLIVEIRA:-As-im parece.
O SR. MARTIM FRANCISCO:- Jão apoiado.
O SR, LTBERA'ro:-Agradeço aos nobres deputados que me

fizerão a honra de ouvir, e que ao menos parecem ligar
alguma importancia áquillo que, nos paizes que não são
góvernados cqm a felicidade com que se pretende gnver-
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nar O nosso, merece a attenção de t.odos os homens bons,
e que deseião a prosperidade publica.

Eu concluo reconhecendo uma cousa: os estatutos da fa
culdade de direito, que não serão postos em execução
(ao menos estou couvencido disso, nem faço questão al
guma, porque me é indifferente, salvo o interesse que eu
tomo pela instrucção publica do Imperio), contém um de
feito; e este defeito comprehende-o perfeitamente quem
conhece o valor que entre nós têm os nomes proprios e as
ituações politicas.

VozEs:-Mnito bem; muito 11em.

Depois des a censura feita l)e10 illustre deputado de S.
Pa1ÜO, quando apre entou o seu projecto, que nuuca mais
foi discutido, o meu collega da faculdade do Recife, Dr.
Pinto Junior, occupou-se com os novos estatutos na jJle
mOl'i(~ Histo?'ica, que leu perante ê1 congregação em 1866.

Ceusura o Sr. Dr. Pint.o Junior o decreto reformador por
não se haver baseado em i uforma.ções da cougTegações res
pectivas, que nrLO forão ouvidas. Consta, porém, da mesma
J1femO'l'ia JIislO?'iw, e é el'dade, que em avíso de 18 de
Outubro ele 1864 o Ministro do Imperio pedia ás congre
gações das faculdades o seu pareoer e irformações sobre as
reformas llecessaria': o Ministro teve 11ara com as congre
gações a necessaria deferencia; e a estas competia corres
ponder promptamente ao appello do Governo.

Em Maio de 1865 a commis,-ão nomeada pela congre
gação da Faculdade do Recife, depoi de have'/' encetado o
seu trabalho, julgou-se dispensada de coutinuar pela pu
blicação do decreto reformador,. e sendo de novo incum
bida da mesma tarefa pelo aü o de 24 ele Ma.io, achava-se
em Março de 1866, como diz a nlemo?'ia, seriamente em
penhada em concluil-a o mais breve possiveI.
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E' de esperar que esse nobre empenho já tenha sido sa
tisfeito, e esteja o Governo habilitado para resolver uma
reforma, cuja necessidade a mesma 11femo?'ia reconhece.

Mas a congregação da Faculdade do Recife em sessão
de 17 de Maio ele 1865, logo que teve conhecimento do
decreto reformador, nomeou uma commissão para examinar
a reforma, e fCbZe?' sal'ienles os inconvenientes q'Lbe dellcb jJl)

.dessem ?'esullCl?" e essa commissão no fim de 30 dias, a 20
de Junho deu seu parecer, que foi remettido ao meu suc
cessor no ministerio.

Ignoro o que se -passou na faculdade de direito de S.
Paulo: as lIfem01'ias HislO1'icas nada dizem,

E' provavel que o meu collega, autor da Jlfem01'ia His
lO1'ica do Recife tivesse na lembrança a critica desse pare
cer da commissão remettido ao Governo, quando ~screveu o
seu trabalho; e fosse levado pelo desejo de dar publici
dade ás idéas do mesmo parecer: nã.o me é licito a:ffi.r
mal-o, porque não tive a fortuna de ler o parecer.

As censuras que a ~[ern01'ia faz ao decreto reformador,
são as seguintes:

A separação das sciencias sociaes para formar nm curso
distincto das sciencias juridiéas não foi feita de modo
conveniente, já quanto á ela sificação das materias, já quanto
á sua distribuiçãO pelo.:> referidos cursos.

Para o titulo de bacharel em direito, diz a lIIemo?"ia,
que habilita para o exercicio de importantes e variadas
funcções, não me parece couveniente apena o conhecimento
da materias que forão comprehendidas no curso juridico
da reforma: seria neces ario, que as materias do curso so
cial, menos a economia politica, fossem obrig'atorias parl1
o curso juridico, afim de que a reforma não offerecesse o
grave inconveniente que se reconhece.

Mas onde está a vantagem e a neces idade da separa
çã.o dos curso, que o autor da Ilfellw?'icb aliás reconhece.
Seria conveniente crear um CIll"Ó e pecial de sciencias so
cises sómente por causa da economia politica? E se o di-
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reito ecclesiastico, o direito publico g'eral e patrio, o direito
das g'entes e o direito administrativo são cophecimentos
indispensaveis para o titulo de bacharel em direito, porque
não é a economia politü;a? Não posso comprehender a
exclusão da economia politica, da sciencia que resolve os
mais g'raves problemas da vida social e as mais arduas
que tOes da sociedade moderna, dos conhecimentos indis
pensaveis a um titulo, que habilita para o exercicio de
únpo?'tantcs e va?'iadas /i/;ncçóes. Era mais logico um só curso
com o titulo de bacha?'el em sciencias j u?'idicas e sociaes
como tinhamos antigamente.

Exigir a eparação dos cursos e comprehender no curso
especial de clireito todas as materias á excepção sómente
.da economia politica, é o que me parece completamente
estranho a todos os principios e a todas as noçoes de org'a
nisação do ensino superior.

Os que contestão a conveniencia ~a separação dos cur
sos, ão mais logico, porque entendem que as materias
não são susceptiveis de separação; mas admittida a possibili
dade da separação e a sua conveniencia para o ensino, não
é po sivel excluir elo curso juridico sómente a economia
politica.

Condemna ainda o autor da jl[emo1'ia a reforma por ter
conservado o estudo de direito romano no l° anno juri
dico, q'l.Gemdo não ha hoje quem desconlwf[G eG neces idade de
fa:.:el-o passa?' pa?'a o 2° O'l.L 3° anno allenta a ?'elação im
mecliata q'l.w tem com o est'l.Gdo ele clá'eito C'i'l"il pal?'io, que
d 1311. inado no te?'ceiro e qua?'to anno, e qne com aq'l.wlle
tem de se?' analysaelo e compa?'ac1o.

Se o meu collega contesta; se a neces idade de uma ca·
deira especial de direito romano, seria ao menos logico,
entendendo que com o direito civil patrio no terceiro e
quarto annos pMe elle ser estudado: se porém é neces
sario o ensino especial do direito romano, deve e11e pre
ceder o do direito civil patrio. O que di:ffi.cilmente se póde
comprehender, é como o direito civil patrio e o direito
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romano pódem ser analysados e comparados em duas ca
deiras separadas.

Que o direito civil patrio deve ser comparado com o
direito romallO, é llmll, conveniencia, que a reforma reco
nheceu, .mas isto não exclue a vantagem de uma cadeira
especial do direito romano.

A condição de en inar o direito romano em S'lULS ?'cln
ções com o d1i?'cilo {reLncc::, diz Cournot, era a expressão
de uma idéa estreita, lig'ada aos prej uizos da época, ao
estado de abandono e desconsideração, em que tiuhão cahido
os e. tudos juridicos, e pal'ticularmente o e tudo elo direito
romano. No tempo dos no sos codig'os modernos a. priu
cipaes -ralltagens do estudo dó direito romano prendem-se
11 economia das doutrinas, á perfeição da construcção scien
tifica: é em i mesmo, na sua essencia propria, que elle
deve ser e tudado, e não em suas relações com o 110SS0

direito.
Foi este, sem duvida, o pensamento do Governo, quando

creou a cadeira de direito romano: o autor da Jliemo?'ia,
sem o querer, volta á organisação antiga, na qual não
havia esse estudo especial do direito romano, e era elle
ensinado em suas relações com o nosso direito patr'io.

Reconhecida a necessidade do ensino especial do direito
romano, como condicção inherente á boa economia e valor
dos estudos juridicos, deve elle preceder ao ensino do direito
civil patrio, como uma de suas fontes. A sim se tem enten
dido nas mais importantes escholas de direito, e eu não
sei em que se fundou o autor da J1Iemol'ict para avançar,
que nc7,o lw quem desconheça a necessidade de fazer passar
o direito romauo para o terceiro ou quarto anno.

Quanto á exclusãO do direito das gentes e do direito
administrativo do curso juridico refiro-me ao que disse 110

meu discurso. Tambem se tem reconhecido, diz Cournot,
debaixo do ponto de vista da pratica do ensino, que os
elementos do direito natural e do direito das gentes ou
fundem-se nos prolegomenos do direito civil, ou tornão-se,
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por pouco que nelles . e iusista, antes um objecto de es
peculação phylosofica do que de estudos juridicos. Este
pen amento inspirou as ultima reformas das e cholas de
direito. na França.

Haveria convenien ia em alargar mais o circulo do en
..ino juridico, creandQ-se por exemplo cadeiras de historia
do direito romano e patrio e de legi lações comparadas'
mas podem os professores iniciar os seus alumnos ne ses
estudo~, fazendo a historia e a critica das in tituições.

E' mInha opinião, que a perfeição do ensino depende
muito mais da capacidade do mestre, do que de sua 01'

ganisação legal ou convencional.
Nada mais accrescentarei, ao que ja disse sobre a questão

de direito ecclesia~tico. No ensino do direito publico pa
trio e do direito administrativo se comprehendem as re
lações, que o direito ecclesiastico tem com a no sa org'a
llisação; e o ensino do direito civil tem necessariamente
muitas relações com o direito canonico. A theolog'ia que
se ensina em nossas Faculdades com o titulo de direito
ecclesiastico, não ha em eschola alg'uma de direito co
nhecida.

A accusacão de attentado contra os interesses do ca-. .
tholicismo não é sél'ia.

Outra censura é a multiplicidade de materias no 4. 0

anno, Sendo o estudo do direito ecclesiastico facultativo,
só ha no 4. 0 anno tres cadeiras para os estudantes que
se acharem com forças sn:ffi.cientes; e o exame será a ga
rantia do aproveitamento.

Ha na Memo?'ia uma censura ju ta; é a que se refere
á suppressão do ensino ue hermeneutica juridica. E ta
suppressão não foi intencional; mas nenhum letite se jul
gará dispensado de ensinar aos deus discipulos as regTas
da hermeueutica juridica por essa lacuna.

Cumpre porem observar, que o conhecimento das regTas
de hermeneutica juridica está essencialmente ligado ao es
tudo de todas as materias. Antes de chegar ao 5.0 anno
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do curso actual, o estudante tem necessidade de fazer appli
cação da' regras de interpretação ao estudo do direito pa
trio politico e civil e do direito romano. Como estudar o
direito. romano em ,uas transformaçoes successivas, ana
lysar a nos:a constituiçfLO e o nossos codigos sem appli
cação da~ regras, que dirigem o interprete? Até me mo
para o estudo do direito natural, n~ parte relativa aos
coutractos, tem applicação a regras de interpretação.

Depois da cen ura pela intervenção e al'bitl'Ío do Go
verno com desprestig·jo da congregação e quebra da in
dependencia do lente, que já teve resposta em meu dis
durso, declara-se o autor ela Jl1emoria contra a suppressão
do feriado da quinta-feira, se'7Th utilidade conJwcidcL e antes
com desvantcLgem pCl!I'a CL p1'o(ictllidade do ensino. Mas porque '?
O autor da 111e'l1'W1'iCL não o diz; falla ex aut01'ilate. E se
tom dogmatico póde ser com vantag-em empregado na ca
deira j mas em um trabalho critico a censura á um acto
do Goveruo é inadmi sivel. Os commodos e interesse pes
soaes devem auferir vantagens do feriado da quinta-feira,
mas que o ensino lucra, é o que se póde dizer magis
t1'CLlmen'e, mas não provar. O que a experiencia prova, e
dizem os factos da eschola a que pertencemos, é, que a~

segundas e sextas-feiras são os dias de maior numero de
faltas, e nos quaes os estudantes menos sabem a liçãO.

O nosso collega, autor da 11'[em07"ia hi.slO1'i,tX/i da Facul
dade de S. Paulo, do anno passado, contempla entre as
idéas que se cIestadio OLL~mincLntem(;nte na cont'/'aJ)'iedade cl~

intenções e vistas, ci que 1)01' clive?'sos lacIos se P?'OC?I/IYL
attingi?" a abol'ição das i-ntemllissões nas q'LMntcLs-{eims. En
g'anou-se o Sr. Dr. Ferreira França, porque o no 50 c01
1eg'a da Faculdade do Recife affirma, que ha desvclintagem
pam a p1'ofiC'Uiclade do ensino.

Nos estudos que fiz para este trabalho, tive occasião
de verificar, que em alguns estabelecimentos de instrucçãO
publica na Europa ba materias facultativas, que podem
ueixar de ser estudadas, ou cujo estudo não é iudispen-

"'



NO BRASIL 245

8avel para os titulos, que o: mesmos e tabelecimentos con·
ferem. I ão entendêrão os institnidores dessas escholas,
nem podiãO entender, que isso importava uma confusão de
ensino lívl'e e de ensino obrigatorio, como pretendeu o
illustre deputado de S. Paulo, que eu tinha feito, con i
clerando facultativo o estudo dó direito ecc1esiastico. Ta
censura é que ha inquestionavelmente uma verdadeira
confusão de idéas.

Para que houvesse essa confusão de ensino livre e en.jno
obrigatorio, era necessario que a liberdade do ensino con
si tisse no direito de aprender ou não aprender. Liberdade
de ensino porem é o direito de ensinar, e entre ella e o
ensino obrig'atorio, isto é, a obrig'ação de aprender, não
ha antinomia.

O plano de estudos, segundo os Estatutos em vigor, é
o seg'uinte:

I ° anuo: la cadeira-direito natural; direito publico uni
versaI; analyse da ConstituiçãO.

2a cadeira-institutas de direito romano.

2° anno: la cadeira-continuação das materias da la ca
deira do l° anno; direito das gentes.

2a cadeira-direito ecc1esiastico.

3° anno: la cadeira-direito civil patrio com analyse e
comparação do direito romauo.

2" cadeira-direito criminal, incluído o militar.

4° anliO: la cadeira-continuação das materia da la ca
deira do 3° anno.

2a cadeira-direito maritimo e direito commercial.

5° anno: la cadeira-hermenéutica juridica; proce Ocivil
e criminal, incluido o militar e pra
tica forense,
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2" cadeira-economia politica.
3' cadeira-direito admini trativo.

Segundo a reforma que não 'teve execução, é o seguinte;

SECçAO DE SCIE rCIAS JURIDICAS.

] o anno; 1" cadeira-direito natural privado e publico.
2' cadeira-direito romano.

2° anno: I" cadeira-analyse da. ConstituiçãO.
2' cadeira-direito criminal, analyse do Codigo.

3° anno: I" cadeira-direito civil patrio com analyse e
comparação do direito romano.

2· cadeira-direito commercial e marítimo, ana
lyse do Codigo.

4° anno: I" cadeira·-continuação das materias da I" ca
deÍl'a do 3') anno. .

2" cadeira-theoria e pratica do processo.
3" cadeira-direito ecc1esiastico ..

SECÇÃO DE SCIENCIAS SOCIAES.

1° anno: 1" cadeira-direito natural privado e publico.

2° anno: 1" cadeira-analyse da Constituição.
2' cadeira-direito internacional e diplomacia.

3° anno: 1" cadeira-direito administmti voo
2a cadeira-economia politica.
:la cadeira-:-direito ecclesiastico.
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Para as Faculdades de Medicina b plano de es.tudos se
gundo os Estatutos, que não tiverão execução, é o seguinte:

lo anno: I" cadeira-pbysicâ em geral e particularmente
em suas applicações á medicina.

2" cadeira-botanica e zoologia.
3" cadeira-anatomia descriptiva.

2· anno: I" cadeira-chimica e mineralogia.
2" cadeira-anatomia descriptiva.
3" cadeira-pbisiologia.

3° anno: I" cadeira-chimica organica.
2" cadeira-patbologia geral.
3" cadeira-patbologia externa.
4a cadeira-clinica externa.

4" auno: la cadeira-anatomia geral e patbologica.
2" cadeira-pathologia interna.
3" cadeira-anatomia topographica, operações e

apparelbos.
4" cadeira-clínica externa

5° anno: I" cadeira-pharmacia theorica e pratica.
2a cadeira-materia medica e tberapeutica.
3". cadeira-parto, molestias de mulberes pejadas

e de recemnascidos e clinica res
pectiva.

4" cadeira-clinica interna.

6° anno: I" cadeira-hygiene e hi toria ela medicina.
2a cadeira-medicina legal e toxicologia.
3" cadeira-clinica interna.

o curso pbarmaceutico é o seguinte:
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l° anno: la cadeira-physica.
2" cadeira-chimica e mineralog-ia.

2° anno: P cadeira-botaniCa.
2~ cadeira-repetiçãO da 2" cadeira do l° anno.
3" cadeira-chimica organica.

3° anno: I" cadeira-repetiçãO da I" cadeira do 2° anno.
2" cadeira-materia medica.
3' cadeira-pharmacia.

Os alumnos praticão diariamente em uma oflicina'
Segundo os 'Estatutos em vigor o plano é o seguinte:

l° anno: P cadeira-physica em geral e particularmente
em suas applicações á medicina.

21 cadeil'a-chimica e mineralogia.
3a cadeira-anatomia descriptiva.

2° aIlIlO: l' cadeira-botanica e zoologia.
2" cacleira-chimica organica.
3" cadeira-phisiologia.
4" cadeira-anatomia descr~ptiva.

3° anno: I" cadeira-phisiologia.
2' cadeira-anatomia geral e pathologica.
3" cadeira-patholog'ia g'eral.
4" cadeira-clinica exte1'l1a.

4° anuo: I" cadeira-pathologia externa.
2' cadeira-pathologia interna.
3" cadeira-parto., molestias de mulheres pf'ja

da,::; e recem-nascidos.
4" cadeira-cli nica externa.

5° anno: la cadeira-pathologia interna.
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2' cadeira-auatomia topographica, medecina ope-
rataria e apparelhos. .

3' cadeira-materia medica e therapeutica.
4' cadeil'a-clinica interna.

60 anno: I' cadeira-hygiene e historia da medicina.
2' cadeira-medicina legal.
u' cadeira-pharmacia (com frequencia da oflicina

pharmaceutica duas vezes por se
mana com os alumnos deste curso).

4' cadeira-clinica interna.

o plano do curso pharmaceutico é o seg'uinte:

lo anuo: l' c·adeira-physica.
2' cadeira-chimica e mineralogia.

2° anno: l' cadeira-botanica.
2' cadeira-repetição da 2' cadeira do lo anno.
3' caueira-chimica organica.

3° allno: l' cadeira-repetiçãO da I' cadeira do 20 anno,
2' cadeira-materia medica.
3' cadeira-pharmacia.





DISCURSO

Proferido pelo DI', José Liberalo DaI'I'OSO, lenle subslilulo da faculdadc de di
reilo do Recife, pOl' OCCHsião de abril' o elll'so da Ill'imeira cadeira do segundo
anno, no dia I6 de ~ral'ço de ! 86 ã.

Honrado pelo Governo de Sua· Mag'estade Imperial com
a nomeação para leute substituto desta faculdade, e tendo
hoje a satisfacção de subir pela primeira vez á cadeira
para exercer a funcções de tão distiucto cargo, muito supe
rior ao meu fraco merecimento, solemniso e 'ta occasião
com uma manifestação incera de profundo reconhecimento,
não só ao Governo, flue honrou-me com sua e~colha,

como aos meUR il1 ustrado collega', que me di~tilJguirão

com a sua apI)Wração.
Filho desta faculdade, de cujos banco' levantei-me ha

poucos annos, eu mé desvaneço de achar-me hoje collocado
ao lado de algull de meus dio'oos mestre., a rlu~m tri
buto ainda o mesmo 1'8 peito e a mesma con ideração: é
o discipulo, que vem de novo ouvir as abias prelecçüe,
de que con ervou sempre as mais grata record.ações. Para
outros sou o companheiTo das lides academicas, que vem
reatar os laços do col1eguismo nesta nova situa.ão de nossa
vida, em que a Providencia nos reunia; l)ara outros ainda
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SOU O coUega, que tem a fortuua de e, treitar a' suas re
lações no desempenho da mesma tarefa, na partilha dos
mesmos trabalho e fadiga ; para todo:> ou o· ultimo dos
lentes, que vem cheio de esperanças pedir ao seus coUe
gas o auxilio de suas elevada:; inteUigencias.

E' pois sob os auspicio de tão lisongeiras tradicçõe.E,
com o e pirito a elevar-se-me na contemplação de um fu
turo esperançoso, e o coração iL e:\.-pandir-se-me na agora
daveis remini cencias ue um passado de hontem, que eu
venho aqui sentar-me: queira Deos, arbitro supremo dos
destinos do homem, de quem s6mente depende a reali
sação de meus bons desejo:>, que ellas se couservem, e se
perpetuem.

Para vós, porém, senhOJ'es, eu ,'ou um homem novo;
sou o mestre, de quem viudes ouvir a primeira liÇãO. En
tre nós não ha reminiscencias do pa ado; ha s6mente
aspirações para o futuro; hoje nos encontrámos pela pri
meira vez, viandantes de~conhecid.os, na estrada da vida.
Tendes ouyido tal,ez pronunciar o meu nome no meio
dessas apreciações mentirosa, com que a paixões adol'11ão
e deslustrão o caracter individual; ou~istes faUar do ho
mem, que antes de subir a e ta cadeira consumia alguns
annos de sua vida no lidar estcril de aspirações illusorias ;
até mesmo perg'untastes alguma vez á vossa consciencia,
quem era esse homem, que vieis passar nesse turbilhão
empoeirado, a que entre nós se tem dado o nome de vida
publica. Este passado, porém, vos não pertence: repito
vos, sou um homem novo para vós: hoje começo para
vós; hoje começaes para mim.

NãO vos direi o que sou, n'em o que pretendo ser: sou
inimigo desses programmas de conducta, que quasi sem
pre mentem; e entendo além disto, que eUes envolvem
sempre uma pretençilo vã, e algumas I'ezes pneril: a von
tade humana é fraca, e succumbe, quando lhe falta o au
xilio poderoso da. protecção divina.• 6mente uma cousa
·vos pos o dizer: serei sempre o vosso companheiro de
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estudos. Se tenho a fortuna de indicar-vos o caminho da
sciencia, entral-o-hei comvosco, cheio de confiança no con
curso de vossas intelligencias.

Nas sagradas pelejas da intelligencia, senhores, todos os
homens são iguaes: somos todos soldados, que obedecemos
á voz de Deus; e caminhamos, como o povo escolhido,
guiados pela nuvem luminosa da revelação divina, á con
quista da verdade e do bem, terra da promissão para a hu
manidade, no fim dessa peregrinação da vida, em que se
consuma a obra da expiação e o grande mysterio da re
dempção. Emquanto Deus me ajudar, achar-me-heis sem
pre 100 meu posto; e quando algum de vós, esforçado
campeão nos combates, conquistar um palmo de terreno nesse
campo de batalha da humanidade, e hastear o estandarte
da verdade sobre alguma ruina do erro, eu o saudarei
com enthusiasmo e o proc1amarei benemerito entre os sol
dados da sciencia.

Na vida desas 'ocegada, quP- tenho levado até agora, não
me era p0f;isivel entregar-me a estudos sérios e constantes,
capazes de habilital'·me para a di:ffi.cil tarefa, que hoje
pesa sobre mim: venho pois aprender; e portanto, se de
sejo e espero, que me ouçaes com a deferencia e respeitO'
devido á palavra do mestre, que communica aos seus
discipulos o resultado de um trabalho consciencioso, não
exijo todavia, que aceiteis sem exame as minhas opiniões,
e que subscrevaes sem criterio as minhas palavras.

Não posso comprehender o ensino sem liberdade: nin
guem póde traçar ao entendimento humano o circulo de
suas idéas e limitar o SEm desenvolvimento. O homem é
livre, perque é racional, e é racional porque é livre: ne
gar portanto a liberdade no exercicio das funcções intel
lectuaes é negar a mesma intelligencia; negar a intelli
gencia é neg'ar o homem. O principio de autoridade,
applicado ao eusino, só póde fundar-se na presumpção de
estudo e de illustração, que eleva o mestre aos olhos de
seus discípulos; mas esta presumpção uão póde prescrever

\ (,\
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limites ao desenvolvimento da intellig'encia; e a obedien•.
ela passiva á palavra do mestre é o absolutismo sobre o
pensamento; é o impossivel.

Assim pois, senhores, a liberdade é o primeiro elemento
desta cadeira. Eu não venho aqui monopolizar idéas: - a
concurreucia é o principio vivificadol' do commercio das
intellig'encias; é o estimulante mais podero o do progresso
intel1ectual; é o sol, que derrama luz e distipa as tre
vas do entendimento.

Amante da liberdade, que me s01'1'io nos sonhos da ju
ventude, como a aurora de um porvir venturo o; sec
tario da eschola politica, que con idera a liberdade, como
a condicção do prog-re so e da pro peridade ocial; line
em to(las as minhas aspirações litterarias e lJoliticas; filho
da liberdade, que subio aos degráos desta cadeira sem o
menor sacrificio de suas nobres prerogativa, eu não po
deria ter a inconcebiyel pretenção de vir aqui banil-a.
Seria uma contradicção em minha vida, só explicavel por
sentimentos, que, mercê de Deus, se não ag'azalhão em
meu coração.

Jão vos pareça pOl'ém, senhore::;, que v6uho levantar a
bandeira do racionalismo, e seguir a in pirações de 'a
philosophia, que IJretende achar s6mente na' força~ da razão
a solUÇãO de todos os problemas, que se lJi'endem aos des
tinos da humanidade, Sou do numero daquelles, que acom
panhão o movimento dessa reacção, operada pela eschola tra
diccionalista, contra os exce so do raccionalismo, que impe
rou no seculo passado, e foi a orig'em dos extraordinario,' acon
tecimentos, registrados nas ultimas pag'inas da historia moder
na. Sob as inspirações dessa philosophia, qu.e deu ião triste ce
lebridade aos homens de 1793, não podia a sociedade caminhar
tranquil1a nasenda do prog-res.o, e chegar ao fim que lhe foi
d,eterminado pela Providencia j era necessario, que se oIJerasse
essa reacção salutar da philosophia _chrHã, para que a
sociedade, inspirada pelas verdades eternas do catholicismo,
pudesse cumprir a sua missão providencial. Applaudindo
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de todo o meu coração esse movimento das idéas nas socie
dades modernas, eu saúdo a aurora de uma nova época
na historia da humanidade, época de triumpho para as
verdades eternas, sobre que deve assentar o edificio social.

Catholico por nascimento, catholico por educaç[o, catho·
lico por convicção, eu não posso procurar as inspirações
do meu pensamento, senão nas pagin-es do Livro Santo,
verdedeiro deposito das inspirações divinas, na phrase do
g.rande Ventura, do livro de eterna verdade, expressM su
blime do verbo de Deus, no qual se resolvem todos os
proplemas, concilião-se todas as divergencias," esclarecem-se
todas as duvidas, e dissipão-se toda.'> as trevas, em que se
envolvem a natureza e os destinos do homem e da hu
manidade; nas pagilll's desse livro "prodigioso, em que
" a humanidade, como diz o sábio Donoso, começou a lêr
" ha trinta e tres seculos, lê todos os dias, todas as noites,
e, todas as horas, e ainda não acabou de lêr; livro, em
" que tudo se calcula antes da invenção da sciencia dos nu
" meros; em que sem" estudo da linguistica se conhece
" a origem de todas as linguas; em que sem estudos as
e tronomicos se explicãO as revoluçõe>: dos astros; em que
" se conta a historia sem document.os historicm;; em que se
" revelão as leis do mundo sem estudos physicos; livro,
" que tudo vê e ({ue tudo sabe; qm: conhece os pensa
" mentos do coração humano, e os pensamentos do espirito
, de Deus; que vê o que se passa no abysmos do mar

" e nas profundezas da terra; que narra, ou prediz todas
" as catastrophes das nações; e contém todos os thesouros
" da justiça. ,

São as tradicções biblicas, que explicãO a historia e o'
de~tiuos <lo genero humano: a prevari ação do primeiro
homem, a transmittir })elo principio de olidariedade os
ef!eitos do peccado á gerações, que succederão-se depoi
dos tempos adamicos ; a prome sa de Deus, que suavisa pela
illeffayel doçura de Slla infinita misericordia os rig'ores de
sua justiça absoluta; e que se completa pelo mysterio da
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encarnaçn.o e da redempção: a decadencia da natureza
humana; que se liberta dos effeitos do peccado por essa
combinação maravilhosa na pessoa do Filho de Deus, á
lavar com o seu sl;Lngue as culpas da humanidade, ão a
unica e efficaz SolUÇãO de todas as questoes, que se referem
ao h6mem e á, sociedade. O livre arbitrio, a imputação,
a solidariedade e a redempção; a liberdade do homem e a
justiça e misericordia de Deus são dogJ?1as e verdades
eternas, que nos transmittem as tradicçõ,es do catholicismo,
como as bases da philosophia, que melhor comprehende a
naturm~a e os destinos do homem.

A phylosophia racionalista, que se prende por uma fi
liação logica a todos o~ erros contrarios á religião e á
moral do christianismo, que symbolisou a soberania e a
omnipotencia da razão na pessoa de uma prostituta, á
quem rendêrão culto O' phylosophos de 1793, é, e devia
sêl-o, a heresia social e politica. Devia sêl-o, porque e
é verdade, que a religião é a base solida e verdadeira
do edificio social, nenhuma questão politica e social se
p6de resolver independente de uma questão religiosa;
nenhuma verdade socíal p6de ser contraria á verdade
eterna, transmittida á humanidade pela re,elação divina.

E' tempo, senhores, de substituir a soberania e om
nipotencia da verdade á soberania e omnipotencia do
dever. Repito, o que já dis e perante a illustrada con
gregação desta Faculdade: assentai o edificif) da socie
dade sobre a idéa do dever, que destruireis as causas
perturbadoras da sua estabilidade; porque a idéa do dever \
é a idéa de harmonia e de verdadeira cODveniencia
para entes racionaes e livres, é por as. im dizer a cen-'
tralisação no mundo social. Mas se creareles uma base
estreita, a que chamaes direito natural em conflicto com
o dever, nada tereis á oppôr á essas causas; e a socie
dade se não l)oderã. su 'tentar sobre e~'a base. Com ó
livre ex.ercicio da liberdade de cada. um, segundo as re
gras do dever, tereis a org'anisação natural, a harmonia elos
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interesses., e o verdadeiro prog-resso para o bem; mas com a
limitação da liberdade de. cada um, como condição da liber
dade dos outros, origem das de ordenadas pretenções do
egoismo, tereis uma organisação artificial, perturbada pelo
antagonismo dos intere::.ses, um contracto social; e a vossa
sociedade será sempre o C01'[J'LtS vile das ex.periencias dos
sociali ta e commuuistas, que a entregaráo sem defeza ás
paixões dos perturbadores.

Na:; conquistas da civilisaçüo libertou-se a intelligencia,
a alargou-se a esphera da liberdade individual: sobve as
ruinas do di1'eito ela f01'ÇCL firmou o seu imperio o - direito
da razão.

Ja: passou porem, ou vai passando para a sociedade o
periodo das reacções; e a sociedade tende á reconstruir-se:
nesta reconstruccão social o direito do dever, o direito
moral firmará o 'seu imperio, não obre as ruinas do di
reito da razão, ma sobre a unidade moral da natureza
humana, na conciliação da liberdade e da virtude; sobre
a sujeição da rvzão individual ás leis, que regem os des
tinos da humanidade; sobre a liberdade individual, á
desen....olver- e na e phera indefinida da perfectibilidade
humana, tendo diante de si Deu e a lei moral.

Poderá pOI'ém a razão humana, entregue aos seus pro
prios recurso, pelas suas proprias forças, comprehender
perfeitamente o dever ~ A phylosophia moral ou sciencia
do deveres será uma concepção da razão humana, inde
pendente de todo o auxilio da revelaçãO divina ~ Affir
mal-o, parece-me que é o mesmo que negar a Providen
cia. Creando Deus o homem á sua imagem, e dotando-o
de intellig'encia e livre arbitrio, como a condição de eu
fim e de sua miss~o no mundo, não podia deixaI-o en
tregue ou ab~ndonado á' suas proprias inspirações; devia
fazer-lhe conhecer a sua vontade, prescrevendo-lhe as re
gras de sua conducta. E por consequencia é a fé na
palavra divina, homenagem devida á suprema veracidade
de Deus, quando e. digna revelar-nos, o que nós devemos
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crêr, esperar e praticar, a base de toda a phylosophia e
de toda a moralidade. A phylosophia, di se um distincto
escriptor, é a nuvem sublime, em que pisou Jesus Christo
para subir ao Céo.

Partindo, senhores, dessas verdades eternas, que são a
luz do espirito humano, e de que o pensamento não póde
desviar-se um momento sem cahir no abysmo das aberra
ções, chegaremos iL liberdade, no estudo dos elementos,
que constituem as sociedades politicas, mas á liberdade,
escoimada de todos os erros e paixões da democracia. No
consorcio do direito e do dever, da liberdade e da vir
tude, na sujeição do livre arbitrio aos mandamentos de
Deus encontrareis a base de todas as sociedades bem' con,,
tituidas. E' a liberdade, dentro das raias do dever, o
principio, sobre que deye assentar a constituiçãO de todos
os povos; é a ordem, a hal'monia, pela qual se manifesta
na organisação das sociedades humanas a acção das leis
geraes, que reg'em toda a creação.

São estes, senhores estudantes do 2° anuo, os meus
principios e as minhas crellças: são estas as verdades de
que desejo que se compenetrem os vossos espiritos, como
os elementos do vosso futuro apostolado. Gigante do porvir,
como vos chamou o poeta nacional, mocidade eS11erauçosa,
que aqui vindes tomar as armas e receber o santo dos 'oldados
do futuro, vós tendes uma missão nobJ'e e sublime nos
destinos de nossa Patria.

Compulsai, senhores, as paginas da historia da huma
nidade, segui a marcha da civilisação desde o seu berço
asiatico através de todas as vicissitudes e peripecias, por
que tem passado o genero humano; e depois lançai os
vossos olhos por este vasto paiz, em que se vos abrirão
os labios ao primeiro sorriso da vida; segui o curso desses
rios oceanos, que retalhão o solo abençoado, em que a
Providencia derramou todos os thesouros da natUl'eza;
penetrai nessas bahias vastissimas que parecem destinadas
a ser no futuro o theatro do progresso e das gTandezas
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da naveg'ação; cont~mplai essa natureza prodigiosamente
rica, diante da qual a cívilisação como que pasmou, du
vidando do esforço humano; abraçai em vosso pen amento
esse complexo admiravel, de tudo quanto é belIo e grande;
entrai depois um pouco em vós mesmos; senti o calor do
fogo sagrado, que vos borbulha no pensamento; contai
as pulsações de enthusiasmo que batem em vossos cora
ções; admirai tudo, que já temos de grande nos domi
nios da intelligencia; contemplai-vos como os successores
ue ta g'l'andezas; e dizei-me, se este paiz não deve -'er
o emporio de uma civilisação g'ig'ante, se o navegador
iutrepido a quem a Providencia reservou a gloria de
enga tal' este brilhante primoro~o na corôa dos rei de
Portug'al, l)lantando o e tandarte da redempção nas praias
de Porto Seguro, e fazendo troar a voz divina do Evan
gelLo, na phrase eloquente de um historiador nacional,
até ás extremidades de um Imperio, que repousava nas entra
nhas fecundas de tres seculos, não hasteou a bandeira do fu
turo, em torno da qual se devião grupar no correr dos tempo
os obreiros do progre so, e á cuja sombra deyião repou~ar um
dia a. phalange victoriosas do>: soldados do christi~nismo.

esta crusada do progres o er-vos-ha lugar a ,anguarda
dlJ:' phalanges patria,. Sêde como aquel}es que, pregando
ao hombro a sua divisa de crusado, na dicÇãO eloquente
d um meu collega, que hoje abrilhanta a cadeira do ma
gisterio na Faculdade de S. Paulo, e sacrificando pra
zeres mesquinhos á realidade, que e lhe autolha, como
a ua estrella d'alya, lobrigão um porvir e perançoso no
hori oute embora acobertado de nevoeiros.

Trabalhai, senhore , trabalhai sempre e esperai. O sabia
Thierry o disse: ha uma cousa, que vale mais que o
gozos materiae, mais que a fortuna, mais que a . aude
mesma: é o sacrificio á sciencia.

Trabalhai; porque a g'ôta de suor, que se desprender da
vossa fronte pelo e forço do entendimento, fecundará o germen
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da reg'eneraçno littt:n'aria e polit,ica de nos 'a terra. Es
perai; porque a esperança é o hori ante va 'tissimo, iL es
tender-se dia.nte dos olhare da mocidade, que lobrig'a no
espaço long'inquo por entre os ne~'oeiros do futuro o com
plemento de sua missão ciyilisadora.

Tende fé em Deus: EUe YOS compen ará todas' as PL'O
vanças ardnas, que encontrardes em vosso caminho.

Esperai, porque com a.' vo.'ti esperanças se confundem
as e. pel'ança da Patria. E.... repito-vos a' palana.. de
um g'enio, que passou por entre nós rapido e brilbant ,
como esses fogo que iSe de prendem da abobada celeste
em noites estrelladas; des~e moço-gigante da litteraLura
patria-qne 1105 arronbos de . ua intelligencia YOOU mais
alto que o condor, á as oberbaL'-. e obre as cumieira e11
fumaçadas da Oordilheira do Andes; desse poeta Alvares
de Azeyedo, que depois de haver cantado o seu canto de
cJ'.11e á borda do sepulchro, que tão cedo e lhe abrio
na estrada da vida, .'oluçou nos braço paterno e~ as pa
lanas, que não ha imitaI-as, para quem, ao apagar-.'e
lhe a luz dos olhos, lião sente tambem que se lhe apaga
a luz do genio; palavras, que protestál'ãO nos labia.' ue
Galileu, que ungírão na bocca de BethoTen o dizer da
ultima esperaBça para esta vida ue dôres ao alvorecer da
aurora da eternidade; e que tanto sentirão no decepar-o e
ao ferro da gilhotina a cabeça do poeta das canções po
pulares, victima íllustre sacrificada á furia das revoluçõ~s.

" E ahi, como sempl'e-quando 0$ échos brazileiros res
tl'ugirem alJalados pelas hosanas da>: nações, quando os
povos se coroarem dos immorl'edouros louros do triumpho
-ahi, como sempre, caber-vos-ha a vanguarda, a vós, aca
demicos, á vós repre.'entantes das sciellcia' do passado e
das glorias vindouras, á vós, hoste das almenaras do pro
g'L'esso-o accordar as multidões ao purpurar-se no Oriente
o sol elo futuro.
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a distribuição do trabalhos para o anuo lectivo, que
começa, coube-me, senhores, substituir ao meu illustrado
coHega, que hoje admini tra està provincia: se a impor
tancia e as difficuldades da materia sobrelevão muito os
recursos de minha inteHigellcia, mais embaraçado ainda
me acho pela convicção de ser-me impossivel continuar as
sabias prelecções do vosso di tincto mestre.

O estudo do elementos, que cou tituem as sociedades
politica ; a ol'gani ação do poder publico do modo mais
conveniente á g'arantir o imperio da ju tiça na sociedade,
porque é ajustiça a base de toda as sociedades bem cons
tituidas : o conhecimento dos meios mais adequados para
assegurar o lh re exercicio de todos os direitos, que compe
tem ao homem, cpmo membro da associação politica ou
do E tado, objecto da sciencia do direito publico univer
sal, ~ão trabalho que requer o esforço de uma intelli
g'encia vigorosa, illustrada pelo conhecimento da historia
de todas as nações; a quaes no vasto caminho, percOl'
rido pela humanidade, deixão os vestigios de sua g'l'andeza
e de sua decadellcia, como um cabedal precioso de expe
riencias e lições para o espirito pensador, capaz de elevar-
e á comprehell ão do destino humanos.

Acompanhar a humanidade em seu desenvolvimento so
cial, desde Adão até as sociedades modernas, considerar
o homem, não mais revest.ido da autoridade paterna, no
seio de "a sociedade primitiva, dos tempo patriarchaes;
ma' como membro da ociedade politica, em que o prin
cipio de autoridade ampliou- e no governo de muitas famílias,
reunida~ sob a direcção do mesmo poder; apreciar as dif
ferentes formas, porque se tem exercielo o poder publico,
segundo a in pirações elos diífereutes systema.-S de phHo
sophia, que pelo seu modo de comprehender a natureza e
destinos elo homem di tinguem-se na explicaçãO ela natu
reza e destinos da sociedade; eguir as variadas transfor
maçõe', porque tem passado o governo dos e tados, ou sob
a in:fiueucia elo prog'resso regular e pacifico, ou por etreito
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das revoluções e cataclysmas sociae ; fazer finalmente a
historia do direito publico universal em sua applicações
diversas, em todos os periodo' da vida das nações, seria
sem duvida muito conveIliente, e condig'no a abertura do
curso desta cadeira; mas é uma tarefa, lJue, além de exi
gir talvez um esforço superior aos recur..os de miuha in
telligencia, reunida ás outras materia::; que temos de estudar,
não cabe liaS esteeitos limites do tempo, de que di pomos.

Como a1)ei,,;, senhore , nem uma sciencia póde ser per
feitamente estudada sem o conhecimento de uas applica
ções pratica I].a historia da humanidade: tanto quanto me
fôr passiveI, procural'ei basear o eu 'ino sobre a lições da
historia; o seu complemento nece 'sario depende de vos a
applicação e amor ao e,studo.

De nma verdade, porém, voó: devei,,; compenetrar ao en
cetar os vos::;os estudos da sciencia do direito publico uui
versaI; e é, lue não ha sociedade bem organisada, não 11a
garantia de direito e das liberdades indiyiduaes, não 11a
condições de progTesso fóra do cllristiani -mo. orno vo,'
disse, o dogmas e verdades eternas de no. a religião são
a ba e da pIxilosophia, que melhor comprebende a natu
reza e os destino' do homem; e I ais o direito publico chl'is
tão, é aquelle que melhor ompl'ehende a cOldituição da.
sociedades politica.; ão as 'uas ventades, que devem di
rigir o e:tadista na organisação do podeI' publico, e na
escolha dos meio' mais convenientes e apropriado' a direc
ção do Estado.

Todo o poder publico, disse S. Paulo, é um mini tro de
Deus para o bem; todos os podere: leg'itimos ,ão minis
tI'OS, que Del~s escolhe para o com plamento de 'eu,:; desi
gnios e de suas vontades. eternas: J1Iinislm' Dei c-I in
bon1~ln. JI!I inisl1'i Dei s10tl in hoc ips1.bm se?' ienles. e desta
verdade se abusou nas antigas monarchia para estabele
cer-se um falso direito divino, que foi tão fune1ito á~ naçõ "
e comprometteu o principio de autoridade, provocando a
reacção e resistencia dos povos, que em um estado mais
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adiantado de civili ação não podii1o supportar a usurpação
de ua soberania; não é menos certa a origem divina do
poder publico, porque a ociedade é uma instituiçãO de
Deus, e não uma convenção dos homens; e a acção da
Pro,idencia Divina sol)1'e a vida das nações é tão neces aria
e tão incontestavel, como sobre a ,ida dos homens.

A razão do e 'tadista, sem elevar-se á altura das verda
des do christianismo, não poderá comprehender o fim moral
das sociedade politicas, que consiste na conservação e aper
feiçoamento do homem; e cahirá nos desregramentos dessa
philosophia ensualista, que degrada a natureza humana,
a signalando-Ihe, como fim, a maior satisfação de seus ius
tinctos corporaes, ou nas aberrações do racionalismo que
pelas pretenções exagerad&:; do espirito humano compro
meUe a harmonia e a ,eg-urança dos Estados.

Dos principios do direito publico universal teremos de
fazer depois applicação ao estudo de nOSRa organi ação po
litica, ou analy,e da constituição do ImpE'rio ; é para e, se
cur~o de direito con titucional, que de,emos reservar o
maior de envolvimento da. diversa que ta 'lJUrque ~ 'sim
obteremos a dupla ,antagem ele economia de tempo, e
mai' exten~a applicação á' materias que cunstituem o pro
gramma de ta cadeira.

O conhecimento das ba es, .obl'e que se firma a no~sa

con ·tituição politica e dos modos differente , porque se
achão repre 'entados na di tribuiçãO das funcções publicas
o elementos da sociedade bra ileira; a apreciação ex.acta
da maneira porque se achão distribuida as differentes func
ções da soberania na di,i 'i1o e discriminação dos poderes
politico'; a apreciação dos motivo que ncon elhárão a
di tribuiçãO das attribuições distincta , que forão conferida.
a caela um dos poderes, e do moelo porque elevem er
exercida esta attt-ibuiçõe ; a analyse da constituição do
Imperio finalmente é um estudo indi:pensayel para aquel
les sobre tudo, que, como -ró', aspirão a honra de um ti
tulo, que os habilita á exercer as' altas funcções do Estado.
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Na vida publica, que vos espera ao concluir-se o vosso
tirocinio academico, podeis er muitas veze, chamado a
emittir um juizo consciencioso sobre as gTandes questões
de nossa constituição politica: é preciso portanto, que vos
habiliteis a prOCedeI! como cidadãos, que sabem compre
hender a importancia de sua POSiÇãO social, e cumprir o seu
dever, ainda nas mais melindrosas situaçõe~ da vida pu
blica. De outra forma não tereis correspondido as eSl)erança
de vossa patria; não tereis comprehendido a importancia
de vossa missão civilisadora; não sereis os obreiros do pro
gresso, de quem depende no futuro o engTandecimeuto e
prosperidade deste gTande Imperio.

Ntlo é ainda sómente esta, senhores, a tarefa que o
dever nos impõe no presente anno lectivo: teremos ainda
de percorrer o vasto campo do direito internacional e di
plomatico.

Se é impossivel o isolamento do individuo, e o isola
m uio da familia, tambem é· impossivel o isolamento da
nação: assim como os individuos fórmão a sociedade da
familia sob a jurisdicÇão paterna; e as família, fórmão a
sociedade da nação sob a. juri dicÇãO do chefe do E tado ;
as nações devem formar tambem uma sociedade universal,
obre a qual se estende a jurisdicçãO sagrada do Supremo

Chefe da Igreja. A unidade da família, symbolisada na
autoridade paterna, a unidade da nação, ymbolisada n~

autoridade do chefe do K'tado, a unidade da IgTeja ou
da associação relio'iosa ele toda as naçõe " sYTIJ.bolisada no
poder supremo do successor de S. Pedro, são as tres ver
dades eternas, em que se baseM as associações humana '.

Se o catholicismo, como diz o sabio Ventura, é a unica
relig'ião, que tem e 'se caracter <le unidade e de universa
lidade, capa7J de sujeitar a humanidade ao imperio de uma
me ma lei, a sujeição de todas as nações ao poder reli
gioso do Summo Poutifice deve ser a ba~e do direito pu
blico das geutes, como o cel1t1'o l1ecessario de todas as
relações internacionaes.
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o sacerdocio do soberano Ohefe da Igreja Oatholica é
o ullico symbolo verdadeiro da unidade da família humana,
á que forão chamada' pelo Filho de Deus todas a nações,
espalhadas na superficie do globo; o direit.o publjco das
nações catholicas deve reconhecer a ua supremacia reli
giosa, como a condição do complemento dos designios
eternos de Deu ,obre a humanidade.

Os principios, sobre que se firma o direito interuacional,
reconhecido pelas nações ci,ilisadas, ão illcontesta,elmente
inspirado. pelo chri tianismo: á cuja influencia deye a
humanidade as vantagens da ci,i1i ação moderna. Negar
e.. ta verdade ..eria negar a yerdadeira 'ignificação social
dos factos, e desconhecer a phy1osol)hia da historia.-

Oomo vêdes, senhore', é "asto o campo que temos á
percorrer: depende muito de vós o chegarmos ao termo
UO nos o curso. • e a tarefa é arclua e de mais pe ada
para as minha forças, os YOSSOS esforços secundaráó os
meus; e dos nossos trabalhos, a. sim combinado, colhere
mos, eu o espero, um resultado sati factorio.

Amanhã começaremos: c1ar-vos-hei a primeÍJ'a liçãO.

Typ. de Quirino & Irmào, r. da Quitanda, 27.





ERRATA.

Pago 20
" 33
<. 50
<. 72

" 82
.. 108
I. 183
" 201
" 215
Outros

L. 29 habitantes liYre~; hahitaute~

I; 31 se envolve se desenvolve
I. lG ,erdades moraes ,erdades eterna:;
I. 10 A Faculdade As Faculdades
H 34 basta bastão
I. 12 foute fronte

4 em 1865 em 1863 e 1865
" G reforma fórma
" 20 não fação que o faça

erro consistem em simples mudanças de lettras.
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